
EXCELENTÍSSIMA SRA. DRA. JUÍZA FEDERAL CONSULTORA PRESIDENTE DA

COMISSÃO PERMANENTE DE HASTAS PÚBLICAS UNIFICADAS DA JUSTIÇA
FEDERAL DA 3 REGIÃO.

JUSTIÇA FEDERAL

SJSP - Sao Paulo

'ROTOCOLO NAU -AUTOMATIZADO

051set12023 14:36:29

2023.000324

ESCLARECIMENTOS EDITAL N° 3112023 - SP- CEHAS

GUILHERME EDUARDO STUTZ TOPOROSKI, brasileiro, casado,
leiloeiro púbico, portador da Cédula de Identidade RG no 6.125.077-8 SSP/PR e inscrito

no CPF/MF n° 042.371.199-71, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
solicitar esclarecimentos referente ao EDITAL PARA CREDENCIAMENTO DE

LEILOEIROS(AS) OFICIAIS.

Conforme item Vl.3 do Edital é requisito para o credenciamento estar no

exercício regular da profissão de leiloeiro(a) oficial por não menos que três anos na

Junta Comercial do Estado de São Paulo ou na Junta Comercial do Estado do Mato

Grosso do Sul à época do requerimento de credenciamento.

Este leiloeiro está matriculado na Junta Comercial do Estado de São

Paulo sob o n° 1315, empossado na data de 07/06/2022 e matriculado na Junta

Comercial do Estado do Paraná sob o n° 12/049-L desde 17/08/2012, matrícula

principal, estando, portanto, no exercício regular da profissão há mais de três anos,

conforme documentação anexa comprobatória.

Conforme estabelece o artigo 46, § 1° e 2°, da INSTRUÇÃO NORMATIVA
DREI/ME N° 52, DE 29 DE JULHO DE 2022, para o credenciamento supra deve ser

considerada o ano da matrícula concedida pela Junta Comercial principal (JUCEPAR).
Vejamos:

Art. 46. A profissão de leiloeiro será exercida

mediante matrícula concedida pela Junta Comercial.

§ lo o leiloeiro poderá matricular-se em outras

unidades da federação.

§ 2° A matrícula mais antiga será considerada a

principal e as demais suplementares, por ordem de

data da concessão.
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Dessa forma, é correto &entendimento de que a ampla comprovação
documental do Exercício da função de Leiloeiro a mais de 11 anos, sendo desde

17/0812012 perante a JUCEPAR e desde 07/06/2022 perante a JUCESP supre a

obrigatoriedade de comprovação de atuação profissional a mais de 03 anos, cumprindo
o item Vl.3 do edital de credenciamento da Justiça Federal da 3 Região?

Termos em que,

Pede esclarecimentos.

São Paulo, 30 de agosto de 2023.

GUILHERME Assinado deforma digital
por DUILHERM8 EDUARDO

EDUARDO STUTZ surrz

TOPOROSKI:0423 TOPOROSKEO4237119O71

Dados: 2023.08.30

7119971 1729:52 -0300

Guilherme Eduardo Stutz Toporoski
CPF/MF: 042.371.199-71
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O presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitaimente por Andrea Przybiclen, em terça-feIra, 6 de dezembro de 2022 11:28:25 GMT-03:00, CNS: 08.002-8 - 1° Tabelionato de

Notas, acumutando, precariamente, o 1° Tabelionato de Protesto de Tltulos/PR, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço

eletrônico www.cenad.org.br/autenticidade. O presente documento digital pode ser convertido em papei por meio de autenticação no Tabelionato de Notas. Provimento no 100/2020 CNJ - artigo 22.
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GOVERNO DO ESTADO

JUCESP DE SÃO

CERTIDÃO ESPECÍFICA COM TEOR SOLICITADO

"LEILOEIRO OFICIAL"

Cony. 023

Certificamos, atendendo à soUcitação exarada no Protocolo n°

1034002/23-5, e à vista de nossos assentamentos que: GUILHERME

EDUARDO STUTZTOPORosKI, CPF 042.371.199-71 e RG 61250778, -com

endereço residencial à Rua Mal, Hermes, 1413, Ahú - Curitiba/PR, foi

nomeado Leiloeiro Oficial em Sessão Plenária de 02/06/2022, empossado na

data de 07/06/2022, estando matriculada nesta Junta Comercial sob o no

1315, 5 fls, 38, do livro de Registro de Matrícula de Leiloeiro Oficial n° 11.

Certificamos ainda qua não consta, até a presente data, apresentação de

declaração de recolhimento do 155, para o referido leiloeiro. E, por fim,

informamos ainda que constam matriculas, na Junta Comercial do Paraná

sob no 12/049-L em 17/08/2012, matrícula principal, e na Junta Comercial

do Estado de Santa Catarina sob no AACR/392 em 24/05/2019, matricula

suplementar, conforme arquivamento n° 1058674/22-5 datado de

01/04/2022.

Do que dou fé,

Junta Comercial/dy Estado de São Paulo, 16 de janeiro de 2023. Eu, Selma

de Souza fV/orais, Gerent de Informações, a subscrevo:

Visto, Secretário Geral.

'nos)

ECOC)50!CO

I lOTO COIIERC)AT.00 f7*0OOt 91.0 7.00LO

Desrnaterialização
Selo n° 1124X.pVqtX.3VJa2-lcAKo.6Pz8j

Valide este selo em http://selo.funarpen.com.br
Documento original digitalizado, conforme Prov. n°100 de 26 de maio de 2020. Dou fé.

THAIS APARECIDA KUSMA

ESCREVENTE

Valor unitário Emol.: R$ 4,92

Imp.: R$ 1,57 Selo: R$ = 0,90
Total: R$ 6,49 - 19/0112023 - 13:15:42
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CERTIDÃO DE MATRICULA DE LEILOEIRO

Certificamos que o Sr.

c: i

I Matnculado nesta Junta Comercial do Parana, sob no 12/049-L, nomeado

pela portaria n° 89/2012 - Jucepar, publicada no DIOE - PR edição n° 8779 em 17 de

agosto de 2012, está devidamente habilitado ao exercício da atividade de Leiloeiro Oficial
do Estado do Paraná.

Curitiba, 16 de agosto de 2023.

T1
Ad irgilto irelli de Siqueira k

Setor de LeiJoeiros

-

Certidão válida por 30 (trinta) dias

,1.

• .

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 16/08/2023, às 10:54:25 (horário de Brasilia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no empresafaciipr.gov.br, com o código M3EVJEU8.

.••

GUILHERME EDUARDO STUTZ TOPOROSKI
RG: 6.125.077-8 SESPIPR

CPF: 042.371.199-71

Rua Marechal Hermes, no 1413 - Topo Leiloes - Bairro: Ahu

CEP: 80.540-290 - Curitiba - PR

Fone/Celular: (41) 3599-0110
E-mail: contato@topoleiloes.com.br
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I: itopoLeilões

COMPROVANTE DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL

A MAIS DE 10 (DEZ) ANOS

EDITAIS PUBLICADOS

www.topoleiloes.com.br

Paraná (41)3599-0110 contato®topoleitoes.com.br
Sanfa Cafarina (47)3311-7989

Guilherme Toporoski
Leiloeiro Público Oficial
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lJiarw Oficial Cerlíficaflo Digilaluielite
DI'iIIIO 1CJJLPatiln03 O topa mona 'nprmsa Opai oEmsao Pousa.
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Sociedade de Economia Mista

I Agência de Fomento do Parana

AGENCIADE FOMENTO DO PARANÁ .A.

EXTRATODO EDITAL

LEJLAON FOMENTOPARAN4113STA1ODOPARANA1ICI1 13-AAGEN

CIA DE FOMENTO DO PA:RANA S.A. torna público que venderá em LEILÃO,

pelo maior lance: a) bens não-de-uso, de propriedade do Estado do Paraná. orig-
inários do Banco do Estado do Paraná S.A., em face de procedimento administrativo

e/ou judicial de cobrança, e transferidos à administração da Fomento Paraná por

força do Decreto Estadual n03.764. de 23.03.01; constituídos por imóveis em Cas-

cavel, Inácio Martins, Maria Helena, Medianeira, Nova Esperança, Prudentópolis
e São Jorge do Patrocínio-PR; veículos e máquinas e equipamentos em Colombo,

Pinhais e Santa Helena-PR; e lóculos (gavetas) para sepultamento no Cemitério

Vertical, em Curitiba-PR; e b) bem de uso próprio, inservível ou desnecessário,

de propriedade da Fomento Paraná, constituído por veículo, em Pinhais-PR.

Especificação e Localização dos Bens, Preço Mínimo, Prazo e Pagamento: conf

Edital. Comissão do Leiloeiro: 5% (cinco por cento) do valor da arrematação,
devida e paga pelo arrematante a Comissão do Leiloeiro não é dedutível do valor

da arrematação. Observações: 1) os bens estão sendo vendidos de acordo com os

documentos existentes, no estado e condições de uso e funcionamento, conservação,

localização, quantidade, utilização e ocupação como se encontram; 2) são de te-

sponsabilidadee a expensas do arrematante/adquirente; desocupação, regularização
ele obras civis e de outras pendências. geosrefrrendamento, remoção de bens etc.

Demais condições constantes do Edital, disponível no endereço eletrônico www

fomento.pr.gov.br.VisitaçãoeVistoria: fones4l-3883-7055/Gilmag4t-3883-8895/
Paulino e com o Leiloeiro Oficial Guilherme Eduardo Stntz Toporosk!, Jucepar
matrícula n° 121049-L. fonts 41-3015-3544 e 41-9622-0177. endereço eletrônico

topolance@topolance.com.br. Datas 27.11.13 Horário: 14h. Local: Av. Vicente

Machado, 445, 17° andar, Centro, Curitiba-PR. Legislação: Lei Federal n°8.666/93

e Lei Estadual n° 15.608/07. SIt) n° 13.002.188-3. Curitiba, 23.10.13. Juraci Barbosa

Sobrinho, Presidente.
R$ 240,00-10069512043

I CEASA

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A-CEASA/PR

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°004/2013

PROTOCOLO: 11.594.046-5 de 26 de julho de 2013

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, INC. XXVII da Lei Federal n°8.666/93 e

alterações;.
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de

construção de refeitóno na CEASA/PR, Unidade de Londrina.

CONTRATADA: Goes & Goes Engenharia Lida

VIGENCIA: Prazo de 180 (cento e oitenta dias), sucessivos e

ininterruptos, contados a partir da data da assinatura do contrato.

VALOR TOTAL: R$ 15.989,12 (quinze mil, novecentos e oitenta e

-nove reais e doze centavos),.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Recursos Próprios Diretamente

Arrecadados, Fonte 250, constantes do Orçamento Próprio da

CEASA/PR. correspondente a classificação Orçamentária Estadual

3390.37.00 (pessoal) e 3390.39.00 (serviço).
Considerando o contido no protocolo n° 11.594.046-5. autorizamos o

procedimento acima citado. Curitiba. 21 de outubro de 2013 Eliana

Abrahão Raad Diretor Administrativo Financeiro

TERMO DE RATIFICACÃO DE DISPENSA DE LICITACÃO

Considerando as informações retro, RATIFICO a presente dispensa
de licitação da empresa Goes & Goes Engenharia Ltda - CNPJ

07.781.442/0001.61, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
sucessivos e ininterruptos para efeito do disposto na Lei Federal n°

8.666/93 e alterações, art. 24, inc. X)(Vll. Curitiba, 21 de outubro de

2013. Eduardo Pimental Slaviero Diretor Presidente em exercício

R$ 192,00 -101215/2013

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A-CEASNPR

EXTRATO CONTRATO CEASNPR N°02112013

PROTOCOLO: 11.594.046-5

CONTRATADA: Goes & Goes Engenharia Lida.

OBJETO: Construção de refeitório na CEASA/PR, Unidade de

Londrina.

CONTRATAÇÃO DIRETA COM DISPENSA DE LICITAÇÃO
AUTORIZAÇÃO: Diretoria da CEASA/PR, em 21/10/2013

DATA DE ASSINATURA: 21/10/2013

VIGÊNCIA: 180 dias, de 21/10/2013 a 20/04/2014

VALOR TOTAL: R$ 15.989,12
SIGNATÁRIOS: Eduardo Pimental Slaviero e Eliana Abrahão Raad

pela CEASNPR, Sueli Goes de Oliveira pela Contratada.

R$ 96,00 -101217/2013

I CELEPAR

CONTRATO N° 065.2013

PARTES: Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Paranã -

CELEPAR e Costa Oeste Serviços de Limpeza Ltds.-Me.

OBJETO: Prestação de Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação, para o Pólo

D - Regional CascaveL

FINALIDADE: Limpeza, Asseio e Conservaçto da Regional.
VALOR GLOBAL: R$ 11.585,76 (onze mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e

setenta e seis centavos)
VIGENCIA: 12 (doze) meses, a contar da sua publicação.
HOMOLOGADOPELO GOVERNADORDO ESTADO, SR. CARLOS ALBERTO

BICHA, em: 18/01/2013 - PE 205/2012 SEP-DEAM/SEAP. DeclaraçãodeDisponibi-
lidade Financeira n° 128/2013.

R$ 96,00 -10119112013

I COHAPAR

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO -

PARANÁ - COHAPAR
CNPJ N° 76.592.80710001-22

Extrato de Convênio
____________

Partes: Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR e

a Companhia de Saneamento do Paraná -

SANEPAR.
____________

Objeto: O preaente convênio tem por objetivo estabelecer

parceria entre os convenentes, com a finalidade de

viabilizar o atendimento específico da área de

abrangência do empreendimento habitacional, com

Sistema de Abastecimento de Água (SAA) de até

41.000 (quarenta e uma mil) unidades e Sistema

de Esgotamento Sanitário (SES) de até 12.300

(doze mil e trezentos) unidades destinadas a

famílias com renda familiar mensal de até 6 (seis)
salários mínimos, na área urbana, nos municípios
do Estado do Paraná, vinculados ao Programa
Morar Bem Paraná, instituido pelo Decreto

Estadual n° 2.845 de 28.09.2011, ou outro

programa habitacional de Interesse Social, onde a

Cohapar tenha atuação e a Sanepar o Contrato de

Concessão em vigência.
_____________

DOS Os recursos para execução do objeto, no valor de

RECURSOS: R$ 15.000.000.00 (quinze milhões de reais), são

oriundos da Sanepar, para o atendimento de até

41.000 (quarenta e uma mil) unidades habitacionais

com SAA e de até 12.300 (doze mli e trezentos)
unidades habitacionais com SES, destinadas a

famílias com renda familIar mensal de até 6 (seis)
salários mínimos.

______________

Convênio N°: 0601/CONVJ2O13.

Data: 01.10.2013.

Vigência: Até 31.12.2013.

Fulcro: Conforme autorizado em Ata de RD n.° 77/20lê de

25.09.2013. Autorização Governamental exarada no

próprio instrumento, processo protocolado sob n°

_____________

12.062.077-0.

R$ 264,00 -100981/2013

I COM1'AGAS

CONCORRÊNCIA COMPAGAS P'L° 024/2013

RECONTAGEM DE PRAZO

A COMPAGAS informa que está postergando a datada abertura da CON-

CORRÊNCIA 024/2013, tendo em vista alteração do Edital. Assim fica a

data de abertura marcada para o dia 27 de Novembro de 2013, no mesmo

horário e local constantes do Edital de Concorrência.

Cintia Regina Marinoni

Presidente da Comissão de Licitação
23/10/2013

R$ 48,00 -10083812013

Extrato TA 01 ao Contrato 073/2013

CONTRATADO: VIA LASER ARTES GRÁFICAS LTDA- EPP CNPJ:

8.744.315/0001-30

OBJETO: aumento dos quantitativos previstos nos itens 3, 5 e 9 do Contrato.

VALOR: R$ 2.841,00
DATA: 21/10/2013

R$ 48,00.101395/2013
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Publicidade Legal
Indústrla&ComrcIo Cuiitba, segurda4eira, 15 de abril de 2013 I A7 UR

MPRIMENTO DE SENTENÇA N! 5aoe74g42.2o11.4o4.7eooPR
EQUENTE CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF
ECUTADO ANDRE UJOENASUAREZ

EDITAL N.a7103140

EDiTAL DE INTlMAÇAO FRAW 30 DIAS

O DR MARCOS ROBERTO ARNJO DOS SANTOS, JUIZ FEUEIAI. DA

IMRA DA SUBSEÇÃO AIDICIARIA CE CURITIBA. SEÇÃO JUDICIAfw DO

ANA. WAFORMA CALEi, ETC....

FAZ SABER aos que o presente edEelviremou dale conhecimento tiverem,
poroste Juizu FedaraleS cratenaraspeciiva. O Iaopmcessode mprrranl
Sentença acima iateddo no qual oIsSva-so a Imaç9o do executada ANDRE
ENASUAREZ-CPFifO 547240.92.p a queaf.tueopagamentodedObito,
prezadO 15 dOs, sob jonedoserscreodda nomesMi*ods ccnden.çloniults
pereentual de 10%, confonno disposto no arOgo 475.J do CPC.

Pea. or este moio. INTIMA P 0, ANDRË LUCENA SUAREZ. ixeslietu,,
nto, empresário. CFF if 55T.24992 por estar em luger bert. a riSo

Crio, oauqØb opiantodosms dêbito, no peso 4o 19db, no valor

ES 21.07343 Mite a wrirnil. setenta e Vás reais e gasmnlacirOs centavos). válida
a fevereiro de 2011, dMde daooryenta do inadiniplemeido doe utads em
bo do IBnpr*sllmoJFlnwalamento com o Banco Eaqiken4s, tendo transitadoem
adosentença,ac&d$c nus autos supra, sob penado seracrescida no maroanleda

denaçSo multa rio panienlual de 10%. conitthnedIspolD no artigo 475..J do CPd.
.EXPtDO nesta cidade de Curitiba. Pam& aoprlaiewo dia Co mOodo abrI de

anile treze (01.04.2013). Eu. (a). Lea MOdo Otani. titrebxe de Secretarie d04'

a Federal, conferIa assino.

MARCOS ROBERTOARAUJODOS SANTOS
Juiz Federal

4°SoMço do Reglofro Civil de Pesequs Naturals o WSorvlço Nateilal da

Comam, d CudtPR.
- AOIISOM lABORA. Tbjls

•

Rua Voiwitádos thPMds, 233,1* 00. Centro,. Cuittlbe.PR
faimu 32334444

Faço saber que prettindem Casarem
01- 14ARRISSON LEE LEMOS VARGAS E PERNANfIAHELOISACARDOSO
02 -JESSE KOCHANOVECZ E MICHELLE GONÇALES (lIAS
So alguem øubev do algum ffnpedlmoflto oponhao na teems da lei, no prazo

quinze (15) des. Este acM aárado no lugarda costumem pubScodo na imprar

Curitlla. 12 deabdl de 2013.
Mllsonlaborda

EDiTAL DECONVOCAÇÃO
FrAFEMA BEACH PLACE EMPREENDIMENTOS S#A

NPJ N° 12.64000510001.68

340 convOcados os senhores acíoaiistae para so reunirem am Aeseinbidia Geral

E*aordin&la, rio die 3040 Abril de 2013 As 950 horas em prlmalrá convocaçOo
ou as 11,50 horas em segunda cotwocaçao, na sede social da empresa na Estrado
de Ours Fine sM° km 18.5. ColOnia MaiquesdoAbrantes, no nurilcIpiodTiuss do
Paraná, Estado do Paraná, a Ikn de deliberaram sobr. e seguinte reCoin do dia:
EMASSBCBLËJAGE ALEXTRAORDINhJUk
1.El&çliodsflhretaila.
2 - Reduçáo do Capital Social, para adequar ao valor das pamelas efetivamente

3. Outros assuntos de interesse da sociedade.
POOERJUDIOIARIO.EDffALCEPRACA)

caioR.yés,Juit nhStJàia 5$ Vera Cível cio

iaber aos interessados, quo naAçãoSumáda da Cobranco n 93811997,

0mm). sarA alienado cot hasta pOblicea seguime-ba1PRAÇA..Oml20l3.
Hi, maior lance, igual ou superior travaliaçáó; 2'PRÇ172ii$1aiO0ti
r lance, igual ou sepaflar 3 60% do valor -de iivallaÇáo:Localdo IeIISOTotV.

epa, 86. 17° an4w conj. 174, CuriIibadR. IMÕVEL Apertamrento if 34.Iipo
do 3'andar do prédIo 29. dc Parque Residencial Fazandtnha, situado na Rua

sKlemtz, 1410, oasIs Capital, poesiArdo Area (all de 58,35nf, área exclusiva de

inia, área comum øe8,66mn5, e Orea toW de go.ssm'. MatrIcule 12.089,6' CRI
lUa. Ind. Fiscal 07.019.015.1874. AVAI.JAÇAOA LIZAD' R$15tDU,05,
2010312013. VALOR DO DEBITO: R$168.523,04, em 2010312013. 0NU5
riam no lcula R-3112.080, hipotecaemfavrde Baneslado$AAr,-4112.089.
Ia hipotecária can favordo Banestado 9A R-5112.089, penhore efetivada nestes
issø;Av-08112.089, bidlsponMlldado do bean rum Exearçito FIscal 4820012001.
Fz POOL Cuiftba. R-7112.089, anosia pelo Municiple do Curitiba, na ExeaiJçlio
ii 64.62312005,2° VEz POOl. Curitiba; R.8112.089. arresto palo MunIcípio de

lUa, na EXOOUÇSO Fiscal 85.11012009.2°WaPOOl Curitiba. Coaste A á. 160 do

asso, infoiweçáo de penhora do imóvel na Exscoç8o 156112001, $P\ibie Cfval

lUa, sendo credor Banas)ado SA. (lObitos de IPTU: R$5.08O atualizadoMá

112013, meis custas processirais e honprAilos edvocatrclos. OBSERVAÇÕES:
bá recurso pendeste,A venda sent ad ceapus no estado am que o imóvel se

mitra. No caso do Imóvel ester ocupado, a respoasabstdrido pela ImlasSo na

e seaS do arramatanla. Comísdo do IellqeIro 5% sObra o valor da anemataçüo.
nos ezoculadoslnblmadras das designaçoes sapra, caso nSa sejam localizados

a-inSseçliopesaoal. Curitiba, 0110412013. Ouhas lnlamnnçÕest Loltoebo O&ial
.,..T,.....,.,.M ,A4raR4O5AA i.

PrOl. Brsesad. destro Feio • Mat. JUCSPAR SM
Rulmurdo lPhbThies Cs Naems• Miii. .II10EPRR 51$

-

Putdohm Ostemeck de Came - ten. JUCEPAR 0681-I.
I exei.

Rua Jirirszhiiho, 1251 -la estar
051' 55.510.130 • CudRa.
fate 141)389.0565 - Fix 141) 35258555

atmnerOado EdiMo SaritoA0oetrn o.oliudnmioRua Cbla*uero Junior, n°144, neste

pital, com medida. e confrcnlaçfaes deserlta4 no Matricula if 28.010 do 2° CRI do
rItiba.PR.OnuB Hipotecada em primeiro grau e especial am favor do Banco lied
t, avaliado em R$30.000,00, -19302-208941248.004 (ETOnt). BERNARDO
RREs STAMM XCONSTRUTORAPUSSOUS.A..: Conjunknde salas sob n°8flódo
andar do Ediliclo Banliba, situado a Rua Marechal Flodano' Pahirtie, n°170, cam
ia de 38,l9mil'. Matricula n°48.149 doS' CRI (DÉBITOS DE IPTU RBI.130.66ATÉ
10312013), avetiadoum R$05.000.00. 161OT-2007.012004(RTOrd).11.CIOMAN
IIACHEWOIU It PORTAL GRAF1CA LiDA.: (line mAquina encadernadora marca

raldi cam cata quanto, no our cinza, cm feno niecAnica, 220vo11a,em bom estado,
rem desativado. Ohs.: Arts fabrlcaçâo aproximado ano 2000,. avaliado sin

4.6000,00, 09931.19884124900-S (RTOrtfj, MARCIA DE CASSIA GARCIA DA
,VA IC APOIO ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LIDA.: Urn veículo Hendalclvio

, ano 199611909, cor azul placa AFU.0099, Rosnavam 71.028401-2, ches&l
I-5J0540WZ30O739, á pesolin. que apresenta riscos nas paracisques dlant*o.
saira, om rodas esportives, pneu diantelmue )Ç vida, pneus IraseIros seml.novoa.
ms pequenos dacos na latana, Irenamiasie manual, bancos de couro, bancodo

turista remendado da forma grosseira, p,or lar usado par aprcxlmadamente.3 anos

TunasdoParanA-PR..sm l2deAbmil de2013.
ADIRETORIA.

-

SANETRAN- SANEAMENTOAMIIENTAL01A
CNPJ n°95.391.0700001.12

ttlla:sr4130c0se454

enrr*tth cc.nvocecAo

Na treme do art. 123, trill' L404fl0, Scan cumeeira em SoCirros Açisnistes da Companhia
- 8ANEAMEJITO AISUIENTAL SEA., pan muri*em.ae era Atasinadia Gerei

detrdcrdbada,e soeRuaros no dIa 30 da aOl de 2013. Is 16:00 horas.neM Vereedtr YtIaditlaS

Bagulalil. ir 7427, pimlrente Thmradarê Canto doPorer&sOodedstberer:
-

ORDSM DO DIA OAAGO:
a)Aprovsçeo daaoeVesdoenodu201
b)Oa5tiaaç5adu eesidisdedoeasrd*.

ORDER DO DIA DAAG

P)Fbaçlode ienwneruçao global ecuaI deitais pira aanclda

1»Co relida da estrias assist

Os derurneatu. qua linfa peito do anemabtea doam a dl,paelç5 dos aclenlstau pari
consultano eerie daempresa

- ' -

-

-
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flua Jacarrdahc, 1257 --toaster
CEPaDslo.110 .Cu,ma.Paranh
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.

-

lola 02 0 aria dl 2513, às 14st5 isca -faitrtí4d o0iijiia vaiar óssuilaçto, nSa taeinda I

- Eblj,jer4 dereddo pob miSer elena.
-

}DlsáadsmaisàaDl3,M itOOkems -t48t4 um ncvo(lIdo.raaamssndrreçoe rusoesraaej
I

-

eo1as,em ando atasraidar.vlL

tiAo IfavEilDa EXPESIENTE NAS DATAS ACIMA 051,50.055 sERbONrETurOCs no pauicmra
-

UTIL $UPSEQOEIITE. -

.1257, l'amidtr-' amaaslilob-oudoa-Peas4

PLINtO BARROSO-DECASTRO FUlO, Leltociro Judicial, rag strei&oata.rlUCEPAR
sob o ndmero OU Raimundo Miees de Mames, reglstrzdo.na JIJOEPAR sobg
n°6785 Patricia Oatamaelcd. Castro, registrado sob on' O&0214dovldarn.nts
autorizado edesignadospelo(a) Sr(a). Orla). .Iuiz($doTibaIho, rim exerciclona 3
Vara da JuaUça do Tr.beib. de SEu José doe -Plnhalerdo -Tribunal Regional
do Trabalho, 9' Regido, para realizer os atos expraplletõatos siravts de hasta

pObilce. venderAem PIIOIIOOPr0Ça!LSIJSC. canfomte art8984* CLTI nas dias e Inata
local supracitados, os bens ctjoto de penhoradas açdes trabalhistas, no estado de

conservaçSo em que se anconirein. sendo quo na primeira dota, os bane eerie
oferecidos pelo valorda avaIlaç&o niola ililpllaltatea, odbens escOooferecidos
pela melhor oferto e, os benz uSo vendidos na pn'melre data. sarOu novamente
oferecidos nas mesmas dondtções4 prImeira data. Sarado on processos aos bens
a sugulrdascrilos.:rVARA 0172t2D12-9S5-09.004 (CamtPrec).VICENTE PAULO
MADE IC MIND MONTAGENS EMANUTENÇÃO INDUSTRIAL UUA.Loosn' 02,
quadra if 04, do LotesmDnfo JoSo PilaR, situado de bani .p4r0
Petschw, lado per. esquina ema a Rua Otto Bach,_noøalaib SoIS leEuia,ijt -

-.

e Comarca do Ria NegtoiPR, Constamcomo bentiActiari no Imóvel: IlitIgA
-

à vista da 800ria°, o anexo a ceia uma pequena cona*uçSo de alvenaria da
10Cm', perfazeaidoidrea corabtudda totaldo 90052. Ogelp0o, em nuorpaltu interna,
o constlluído de pattd tórrea de 60Cm2. niezanlno da 20Cm5 (acesso por uma
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE tNSTALAÇAO
DAVAOIE SOVINSKI RODRIGUES - ME. CNPJ ST.766.43810S01'

24 borra público aos recebas do lAP, a Ucença de tcct010çoo pala

usIna de asfalto a ser implantada Rua Francisco S. Aorta, sin,

irobad, PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
DAVAWE SOVINSEI RODRIGUES - ME, CNPJ 07.785.43100051.

24 terna público que lob neq0000r ao tAP, a Licença de Oparaçia

para usina da asiatic instalada Rua Francisco S. Aorta, o/o,

ftcbaú, PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÃVIA

ESTREAMBIENTAI. EIA torna p4511oa que irá raquerenaa tAt', o Unança
prltda para 000100 Tasnaa(Obmca de Geraçlia de Enen70a UéistcosaRiogáia

50005plantaduàAnesáda Nossa Snohoradparan(da n53188.BaaraSartss

Tereonba. Fauonda Rio GrondoiParaná. 1000 Foi Detnrrnbtado Ealuda.

SÚMULADE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DAUCENÇP.DE
OPERAÇÃO

A REVALORE COPROCESSAMEN'EO E ENGENHARIA DO MEIO

AMBIENTE torna púb100 que Ira raq0600rao IAP.a Ronocaçãoda 1010004
de Operação para SOLUÇÕES TÊCl4tCAS AMBIENTAIS, GESTÃO,
VAlORIZAÇÃO E LOGISTICA DE RESÍDUOS DE ATIVIDADES DE

OPERACIONALIZAÇAO. PRE-CONDICIONAMaNTO. MISTURA E

PREPARO DE RESI000S PARACOPROCESSAMENTO insletdoaâ CIA

DE OMEIOTO FLAMES (BALSA NOVA-PR) E VOTORANTIM CIMENTOS

"A (RIO BRANCO DO SLIL-PRI

UAOEiOEIOAiULIVV000IAOIA

CNPJ 70.491.54710551-U7

EDITAL DE CONVOCAÇÃO VEASUSIAELEIAGERALEXTRAOOSI7IAEIA

Ff00,0 ornooga001 os sanhosa ado,ualss da aaprusa Madacsiru 54900
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ir00000ce050( 0117.01 004,10000
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en Ostnadr 1$10 005.57 600,00000

oca00050a145a550nsoando no rson,o055 ada ls/cO/5004sst/od/0050. 0005 este

padoda o ealot aos post/noOn raçca sitetta Carona. sooleaaela,alnoaç500a dtlalçs,

soe sluots455 ansalsando atacas do 00cC 10,0 lo dli. idrotllcados pot nooteslas

esprol000. p000çusnosanaaidosuloa005 an oalor 000007000 n510nçe da 0040, nos

trneos aatablaladtor no Odibal 00005/00/00000700 ana Easalosao o'sal

soa, aa00000 000103.070 s000alSt5001001ça00005 0070051010na010d10.0. OrlO

Sosluaoe nn 000colcoto plbliso 11001/00.

Os ealates soa aa ose005aael q0olqcar 005atle. bstsc&,dselr So dia da oeauro.

000,lost adoa essas ap,esas aeneolt. aos 01005s cAnOro na bastas nosiest

laolaissgoisarru

U toEs,, oaaloata tatdalio asa soaüaala cam 510a0 e,, IotOaa silalcas bonolosao...
Iso çndodo coo 1075107 a os ceia,. coado s000baso do colado aasaosoo(050eal0007
100 do podado do 155ls/201ks esO/toar.

I5aia lctoraa000a 00403 0010500 Oat 0000 oito 5a laseserl, 00 lOdosos,
R007,Olso.nsa,br OU 10 55530 Ciassl dc OdaúsOaoaa5s 0000 atente. 00000006

Fatal,, nom cansoalásno sAúr boos 0805 714 5050,
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00100 DE UCOTAÇÃO PREGÃO ELSsROMOO ri tocaia

Oblato: 1/qtsioição de brrla500tarraa Eta pars lanOSo 5,301/soda 400ltae.asrro

da Proposta 1t0t114 01000.60110 da Disputa do Praças: rnlrnraluo 1411 900

real de slstasea 01011010,0 noa/aeda:lbee,r.6005a050en051 Preço Uteosan at

500.000,50. Infsrsss.16aa Cotrtauarrtartataol P040050100005 na Sannpan,U Ba

clgOr007irol OplOoças. 1370- CuI000IPO. F0005 (411 11330'3015/3330.3I2e ao
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-uccuR.

10000046 P11001- Lol Estadual Ir'. lIARS, da 20 00)14110 do 0157.
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ORnEM 000500
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EDITAL DE PROCLAMAS
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60 5150010 soUberde 095rn ontredlnmoo. crotdlars na Enrrdds 10/, nopsado
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caosocaçdOsas 1030 honoR esnaoarorda 050000200. som taorAro cnadalopalso
10:50 haraS na soda OlorlOada. ub050n 01060)0 Mascado, 020'ocrl.. 1011152

soro natada aouoatn5Ola 0Oai 010501/a, pars adAEa000dO da segaArle COders

do 001

Lolssleaclla0000lodoosoa,naotapaeaaels.
Elton desde (á o/nados sos a Aeesn5d/a Oalnbnans anel 0001Uan

ninrondeOssod,000cneurnbeo.

0511050. 05 da 0001510 de 2014,

EdaúsZeoOondJunioO
PleAdarlo

RELATÓRIO

Anistia Internacional acusa

Etiópia de perseguir etnia Ommo
A Anistia Icteroacional latersocionol, fizeram am te-

acusuoaEliópiadetnr"perse- latoqoeiescluieopaacameatou,

goidooemm(oericórslia°etor. Choques e)étricoo, ececroções

tcrodonmaiorgrcpoéloticoclo eccesiudos, queimooliatas com

pais por coirsidesar que estão metal aquecido e Violações -

006(0180 goVepaa. O zelalúsio algumso delas los gs'cspa.

com soais de 200 esslrncistas O governo da Etiópia todo

foi disstlgadoonteoa. reaposdec de imediata à di-

Ne docameabo, citado por' vsslgação do relotós'io, mas

las agências iSlernoCionais, a tem desvalorizado esse tipo de

entidade aponta qoe astilhares documento, negattdoqoalqoer
do pcSonan do eleja Oromo ucrosUção de lortslra ou de de-

forancregodarmcStesujrilasas tenções oelsilráeioo.

paiuões asloitrãrias, detnoçórs 'A peesegidçfio a disoidess'

prolsogadas sem acusaçUeo. tm da Ornato, reais co imagi-

denaporecimeato forçado, toe- soados. poe parte <In governo

Isco repetida e assassinatos da Etiópia é avassaladora e,

encomendados pelo Estudo, muitas vezes, chocante em

De aooaslpcsomarelatório. nos brutalidade5. Cosnestoss a

pelo mnooomil membeanda issvesligodarado.°sosiotialates-

etnia foram presns msibao nat nocional, Claire Bestoo, actos'

zoo sionpiesmeoto por catarem recItado que estas práticas
050 Contato COs0 opositores °sõn aporeotemeote levadas

do governo ou pela hipótese o cabo pars avisar, ronfrolar

de serem oisspatizantes. o ao silenciar todos os siaoio

docusoseauto EiSa ainda o de- de deoobcdiêsocia política asa

oaparncimects de denraas de região'.

opositoeesedepenooasostspei' Como7mllbõesdnpeoooae,
tao de serem da oposição. o elssia Oaoosn do mais pops'

Os detidos, que fugiram Insa da Etiópia. E comporta

para os poises v)z(ol,oo efe' por estados federais elnm ma

romenlrnoislodospeleAssiotia peóprialingssagnm.

Vírus ebola vai chegar à

China, alerta cientista
lJmdgscinsstistaso,oedesco-

boiooviroseloolaaroedilaqcea
chiaaestóoobameaçadesidoao

elevado afsoooero deleabalhoslo'

rescioinesescuAfrira.

°lAsiboaçãogeaolinai pio'

soedurantealgwotempnedepcls

especaonoo que comece a melho-

rar qnaado os pessoas estiverem

isolada?. dissePeterPiot, cisodo

polo jornal de Heag Kong Sooth

Clsioa Morniog Post. O cientiola

eoteve no eegião admiaiotra5isa

aspeciol clsisseoa psraum oimpó-
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EPIDEMIA

ustrália anuncia mais US$

17,5 milhões para combater

ebola em Serra Leoa

A Austrália vai dispo- moa °eme,5êncio do saúde',
nib/I/oar verba do USS 17,5 reiterou quo a Aaastrílla nAs

nollhiespaoaacantoataçdodo vai e/as/ar os seus sidadãoo,

pe.nsool vloaado a combater apesar de aio desrortar o

o ebala eia Serro Leoa, mas polSlbffidaded6aAopentra-

aio vai enojar profissionais bolhor Com australianos quo
de sadde australianos paro desejem viajar paro aquele
o palo africuoo, anunciou psio africano,

ontem o poimeio'U-mioistro, °Preoeupa-oos portico-

Tony Abbott. "AsotecipomSs )aeooiente que o pessoal aus-

qoe sejam nnceosáeiao 240 tool/ann que ao desloca pan

p105525 para fazer o traba- a África Ocidental possa ter

lho°, disPO indicando qoe o uccosoadeqandootrotanocn-
equlpe vai sor toronado por to e aos procedimentos de

penvool locaL evacuação', afirmos.

O priooeiro-osiniUtro AAaolrlliajátinhadesti.
ononcioo um acordo com oadoceocadoUfl$s5.7ooilbAos
a euisreaa australians 11/o- eat qisda,sa.rs a luta InStou O

pen Medico) para o envio ole ebolsnaAfrkoOcidentul,pom
pessoal nos pr6sianos dias. oadeforomopeaasvo/natários
Hospital coo Serra Leoa, com 05010ai'tano6

cerrodecemesaoacooslno1- Em outubro, t Aostrítia

dope]okciooUnido,éolacal aospendeo os vIstos de sida-

qoeabrigaráopeoooolaser diosdepaisesafetodospelo
contratado com os rccarsoo viros. Conforme o Último

daAustrália. levantamnntodaOzgaoizoçâo
Abbott, que joastiflcoa Mundial da Saúde, 53.567

o recrutamento de pessoal pessoaojáfoeamcootaaniaa-

coro o fato de so tratar de daspelovloosebela.

VITÓRIA SIMBÓLICA

Washington aprova

legalização da maconha
Os moradores do Wa- 00853v adultos e call/var até

sbington, capital doo Soto- trêsplontaodorrvoemcosa,
doo Unidos, decidiram na segoudo dados do junto elo/-

terço-feira () por relhreodo toraldoflistri)odrColÚmbia,

legalizar a maconha, oma Desde julho, Waobiogton já
nilério simbólico que reforço baviodescriminolizadoapos-

a tendência maoifmtado em seda maconha ramo delito

outros estados do pa/o, mais grave. Vinte e trio doa

Deodrterça-feira1emWa- 30eo13do5no11e-aosctivanos
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IV precatórios judiciais;
V. contrapartida das Operações de Crédito.

Parágrafo Único. Somente após atendidas as prioridades
etencadas acima, poderão ser programados recursos para atender

novos investimentos.

CAPrruLo IV

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 24. As despesas com pessoal e encargos sociais serão lixadas

observando-se o disposto nas normas constitucionais aplicáveis,
Lei Complementar Federal n' 101, de 04 de maio de 2000, e a

Legislação Msnicipal em vigor.
Art. 25. Ainstitizção, concessão eo aumentode quslquervantsgem

pecuniória ou remuneração, a criação de cargos ou adaptações na

estrutura de carreiras e adisissão de pessoal, a qualquer titulo,

pelos órgãos e entidades da administração direta ou indimta,

inclusive fundações instituidas pelo Municiplo, observado o contido

no art 37, inciso II, da Constituição Federal e no art 138 da Lei

Orgânica do Municipio de Araucária, poderão ser levados a efeito

para o Exercicio de 2016, de acordo com os limites estabelecidos

na Emenda Constitucional n' 25. de 14 de fevereiro de 2000 e na

Lei Complementar Federal n' 101. de 04 de maio de 2000

CAPITULO V

DAS DISPOSIÇÕeS SOBREA L€GISLAÇAO TRIBUTARIA DO
f4UNICIPIO

Art. 26. O Municipio poderá, por iniciativa do Poder Executivo,

encaminhar Projetos de Lei, no corrente errercicio, no sentido de

criar, rever, adequar e atualizar a Legislação Tributaria para o

ano 2016, objetivando a modernização da rtiaquina fazstrdária e

visando o aumento de produtividade.

Parágrafo Único. As receitas oriusdas de atividades econõmicas

exercidas no Musicipio terão as sues fontes revisadas e

atualizadas, considerando os fatores conjunturais e sociais que

possam influenciar as suas respectivas produtividades.
Art. 27. Os lançamentos de tmposto sobre Propriedade Predial

e.Territotial Urbana, para o Exercido de 2016 e subseqaentes.

poderão ser conigidoa com base na planta genérica de valores, e

levando em consideração as allerações realizadas nos imóveis,

conforme o disposto no art 33 da Lei Complementar Muaicipat n"

001, de 29 de dezembro de 1997.

§ 1'. 0 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

de 2016 terá desconto de até 10% (dez por cento), para

pagamento á vista efetuado até o dia 24 de abril de 2016.

2'. 0 prazo para pagamento do Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana poderá sofrer alleraç.ão mediante ato

regulamentedoc
§ A administração do Municiplo despenderá esforços para

dinrinuir o volume da Divida Ativa inscrita de natureza tributaria e

não tributéria.

Art. 28. Nas estimativas das receitas do Projeto de Lei

Orçamentária Anual serão considerados os efeitos de alterações
na Legislação Tributaria, em espacial:
I, as modificações na Legislação Tributária decorrentes de

alterações no Sistema Tributário Nacional;

II. a concessão e redução de isenções fiscais;

III. a revisão de atiquotas dos tributos de competência;
IV. aperfeiçoamento da cobrança da divide ativa do Musicipio;
V. em função de interesse público relevante.

Parágrafo Único. Para tins deste artigo dever-se-á observar o

disposto no an. 14 da Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de

maio de 2000.

Art. 29.0 Projeto de Lei Orçamentária Anual poderá considerar

na previsão da receita o incremento de arrecadação decorrente

das alterações tributarias propostas, desde que as despesas

sejam detalhadas par projetos e atividades orçamentários, que

ficam condicionados á aprovação dessas alterações.
CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES OERAIS

Art. 30. 0 Poder Executivo realizará estudos visando implantar
sistema de controle de custos e avaliação de resultados das ações
de governo.

Parágrafo Único. A ulocação de recursos na Lvi Orçamentária
Anual será feita diretamente ã unidade orçamentária responsável

pela sua execução, de modo a evidenciar o custo das ações e

propiciar a correta avaliação dos resultados.

Art. 31. Os valores das metas fiscais, constantes do Anexo II,

devem ser vistoo como indicativo, para tanto ficam admitidas

variações, de forma a acomodar a trajetória que as determinem até

o envio do Prolato da Lei Orçamentária para 2016.

Parágrafo Único. As Metas Fiscais e os Riscos Fiscais para o

Exercido de 2016 são as constantes do Anexo II, desta Lei.

Art. 32. Para efeitos doari 16 da Lei Complementar Federaln' 101,

de 04 de meio de 2000, entende-se como despesas irrelevantes,

pare fins do 3', aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e

serviços, os limites doa incisos I e It do art. 24 da Lei o° 6.666. de

21 de julho de 1993.

Art. 33. Caso seja necessária a limitaçãa de mnpenhos, dar.

dotaçõev orçamentarias e da movimentação financeira, para

cumprimento do disposto no art. 90, da Lei Complementar Federal

ir' lEI, de 04 de nraio de 2000, serão fixados, em ato prépno. os

percantualse os montantes estabalecidos pera cads orgão, fundo e

entidade, serão excluidas ax despesas que constituem obrigações
constitucional ou legal de execução e de forma proporcional á

participação dos Poderes no total das dotaçõea iniciais constantes

da Lei Orçamentária de 2016.

§ I'. Na hipótese de ocorrência do disposto no "capuf' deste artigo.
o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montaste

que caberá a cade um tomar indisponivel para empenho e

movimentação financeira.

* 2°. 0 comprimento das determinações previstas veste artigo é de

competência da Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 34. Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e

entidades infegranivu do orçamento fiscal, irtclusipe es direfamenle

arrecadadas, serão devidamente classificadas e contabilizadas no

srêsem que ocorrer o respectivo ingresso.
Art. 36. Os recursos decorrentes da emendas que ficarem sem

despesas correspondentes ou alterem os valores da receita

orçsmentária poderão ser utilizados mediante crédito suplementar
e especial, com a prévia e especifica autorização legislativa nos

lermos do art. 166. § 8', da Constituição Federal.

Art. 36. O Poder Executivo poderá firmar coavénios com outras

esferas de governo, ou entidades privadas, para desenvolver

programas nas áreas dv saúde, educação, infra-estrutura urbana

e rural, saneamento básico, assistência social, cultura, meio

ambiente e outras áreas de sus competência.
Art. 37. Os recursos provenientes de convênios, repassados pelo

Municipio, deverão ter sus aplicação comprovada através da

pmstação de contas.

Art. 38. As entidades privadas beneficiadas coin recursos

públicos a qualquer titulo submeter-se-ão á fiscalização do Poder

concedeste corn a finalidade de verificar o cumprimento de meles

e objetivos para os quais receberam os recursos.

Art. 39. Cabe à Secretaria Municipal de Planejamento a

coordenação e etaboração orçamentária de que trata essa Lei.

Único. A Secretaria Municipal de Planejamento determinará sobre:

calendário de atividades para elaboração dos orçamentos;
B. Elaboração e distribuição do material que compõe as propostas

psrciaia do orçamento anual da administração direta, autarquias.

fundações, fundos e sociedades de economia mista;

III Instruções para o devido preenchimento das propostas parciais
dos orçamentou de que trata esta Lei

Art. 40. 0 total da despesa do Poder Legislativo Municipal.
inciuidos os subsidiou dos vereadores, não poderá ultrapassar o

percentual de 6% (asia por cento), relativo ao somatório da receita

tributárla corn as transferéncias previstas nos arts. 153, § 5°, 158 e

159, da Constiluição Federal, efetivamente realizado no Exercido

anterior, em conformidade cons as Emendas Constitucionais 0

2512000 en° 68/2009.

(I" A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo.
incluidos os gastos com subaidios dos Vereadores, não poderá

ultrapassar a setenta por cento de sus receita, de acordo com o

ealabelecido no art. 29A, § 1° da Constituição Federal.

2" Verificado no decorrer do Exercicio de 20t6, que o somatório

da receita tributéria e transferências efetivamente arrecadadas

até o final do Esercicio de 2015 resultaram ens valor inferior ao

previsto, conforme determina a Emenda Constitucional Federal
0

58/2009, deverá o Poder Executivo informar o Podar Legislativo

para que promova as ações necessárias ao cont'nrgenciamento de
suas despesas de forms a atender ao disposto no Art. 29 A da

Constituição Federal.

3" Caberá a Secretaria Municipal de Finanças a verificação do

somatório as receitas deque trata o parágrafo segundo do caput.
t. 41. Compete á Secretaria Municipal de Finanças calcular a

previsão da receita para o Exercício de 2017. conforme determina

o art. 12, da Lvi Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 e

normas vigentes doTribunal de Contas do Estadodo Paraná -TCE,

repassando seu valor á Secretarie Municipal de Planejamento até

o dia 1° de junho de 2016,

Art. 42. Se o Projeto da Lei Orçamentária Anual näo for aprovado
até o término da Sessão Legislativa, a Cémara Municipal de

Araucária será, de irrnediato, convocada extraordinariamente

pelo Prefeito, como preceitua o art. 130, § 2°. da Lei Orgânica do

Municipio deAraucárìa, atéa sua aprovação.
Art. 43. Se o Projeto de Lei Orçamentária anual não for

encarnivfrado paca sanção do Prefeito até o primeiro dia dejaneiro
da 2016, a programação constante deste Projeto encaminhado

pelo Executivo poderá ser executada em cada mês, até o limite -

de 1/12 jum doze avos) do total de cada dotação, enquanto não

completar-se o ato saricionatório,

ii. 44. Ficam alterados os valores e metas do Plano Plurianual

anexo II, em valores iguais aos desta lei. no Orgão e Programa

respectivos, non termos do artigo 166, § 3v inciso I, da Constituiçâo
da República Federativa do Brasil.

Art. 4$. Esta Lei entra em vigor no dia 1° de janeiro de 2016.

Prefeitura do Municlpio de Araucária, 26 do outubro de 2015,

OUZANORO JOSE FERREIRA

Prefeito Municipal
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•EPÇPEAEINtIMAÇÃP
A Meritíssima Juíza de Direito, Dia. Nilce Regina Lima, FAZ SABER a todos

quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento, que tramitam por este

Juízo e Secretaria da 2° Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba, os

autos de EXECUÇÃO FISCAL n.° 0016652-79.2011.8.16.0004. em qué é exequente
MUNICÍPIO DE CURITIBA e executada MAURO RIBAS MARTINS, no qual será

levado à arrematação em hasta pública o bem abaixo descrito, na forma que segue:

1° LEILÃO: 23de fevereiro de 2Q1 às 14:00 horas;
20 LEILÃO: 08 demarçode2ol&, às 14:00 horas.

Em primeiro leilão, o lance deverá ser superior à avaliação atualizada, prevalecendo
o maior. Em segundo leilão, a quem mais der, prevalecerá, igualmente, o maior

lance, desprezando-se, entretanto, o preço vil, assim considerado aquele que não

atingir 60% do valor da avaliação atualizada. Em ambos os casos (1° e 20 leilão),
o valor do lance deverá ser pago em dinheiro de imediato ou no prazo de até 15

(quinze) dias, mediante fiança bancária. Tratando-se de bem imóvel, fica autorizada,

por ocasião do 1° leilão e tão somente nele, a venda em 12 (doze) parcelas mensais,

iguais, consecutivas e atualizadas pelos índices da caderneta de poupança, com

oferta de. pelo menos, 30% à vista, em dinheiro, sendo o restante garantido por

hipoteca sobre o próprio imóvel. O não pagamento de qualquer parcela implicará
no vencimento antecipado das demais, sujeitando-se o devedor ao processo de

execução, independentemente de qualquer outra formalidade legal.
LOCAL DO LEILÃO: em CuritibalPR, pelo
Leiloeiro nomeado pelo juízo Sr Guilherme Toporosici registrado na Jucepar sob

n.° 121049-L. INFORMAÇOES:www.topoleuloes.com;br telefones: (41) 3599-0110,

(41)9622-0177.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: O arrematante pagará 5% sobre o valor da avaliação
atualizada, de comissão ao leiloeiro. Em caso de acordo, remição ou adjudicação.
a comissão será de 2%.

DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terreno A-3, da planta Jardim Bom Retiro, medindo

15,00m de frente para a Rua Ebenezer no 8, nesta Capital, por 30,48m de extensão

da frente aos fundos do lado esquerdo de quem da rua olha o imóvel, cio lado direito

mede 32,00m, fechando nos fundos com 15,ü0m, com a área total de 468.24m2; com

demais características na Matrícula n°20.602. do 1° Registro de Imóveis de Curitiba.

ONUS: R/4-6, penhoras em favor do Municipio de Curitiba (conf. lIs. 23/24).

AVALIAÇÃO: R$750.000,O0 (setecentos e cinquenta mil reais), em 20/1112015.

DEPOSITÁRIO: o depositário público.
DÉBITO EXECUTADO: R$5.028,62, em 27/01/2016, a ser atualizado e

acrescentado das despesas processuals até a data do pagamento.

INTIMAÇÃO: No caso de não serem encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça,
ficarão intimados através do presente edital o executado e seu cônjuge, se

casado for. Na forma do art. 698 do CPC, ficam igualmente Intimados o depositário, o

senhorio direto, o usufrutuário, bem como o credorcom garantia real ou corn penhora
anteriormente averbada, que não seja de qualquermodo parte na execução. O imóvel

é vendido em caráter ad corpus, no estado em que se encontra. Em não havendo

expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões automaticamente

transferidos para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário e local.

Dado e passado nesta cidade de Curifiba/PR, ao 10 de fevereiro de 2016. Eu,

____________

HELENA IVANFY, Supervisora de Secretaria, que o digitei e

subscrevi.

Nilce Regina Lima

Juíza de Direito

-804-

• •

••
.

U.
• .



Evento 189- EDITAL 1 https:I/eproc.jfr.jus.br/eprocV2/contro1ador.php?acao=acessardocum..

isponibillzado no D.E.: 19/07/201

1razo do edital: 03/08/2016

Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná

5 Vara Federal de Curitiba

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABI N°

5013841-2&2010.4.04.7000IPR

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

EXECUTADO: RODOLFO KMIECIK

EXECUTADO: MARILDA APARECIDA PIERUCCINI KMIECIK

EXECUTADO: K'RARO DO BRASIL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LIDA

EDITAL N° 700002198780

EDITAL DE BASTA PÚBLICA EINTLMAÇÃO

0 MM. Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena da 5" Vara Federal , Dr. Flávio Antônio da

Cruz, na forma da lei, faz saber, aos Executados e demais interessados, que foi designada a alienação judicial do(s)

bem(ns) abaixo descrito(s), nas seguintes condições:

DO LEILÃO -0 10 leilão será realizado no dia 24/08/2016, às 10 00h oportunidade em que sera

aceito lance igual ou superior ao valor da avaliação. Caso não haja licitante, será realizado o 20 leilão no dia

31/08/2016, às 10:00h, ocasião em que será aceito lance igual ou superior á 60% (sessenta por cento) do valor da

avaliação. O interessado em adquirir o(s) bem(ns) em prestações deverá apresentar proposta por escrito ao leiloeiro,

observando as condições previstas no art. 895 do Código de Processo Civil.

DA VENDA DIRETA - O leiloeiro poderá efetuar a venda direta do(s) bem(ns) mesmo antes do

leilão, aceitando como lance mínimo o valor da avaliação. Promovido o leilão com resultado negativo, o(s) bem(ns)

poderá(ão) ser vendido(s) no prazo de 04 (quatro) meses, que se sucederem a segunda praça, por qualquer valor,

desde que superior à 60% do valor da avaliação.

DA MODALIDADE DO LEILÃO - O leilão será realizado na modalidade eletr6nica e

1 do')

presencial, sendo que os lances eletrônicos poderão ser ofertados a partir da data da publicação do presente edital

no site http://www.topoleiloes.com.br (cujas regras de cadastro e adesão integram o presente), e os lances

presenciais no auditório do leiloeiro sito à Rua Prefeito Angelo Ferrário Lopes n° 1705, bairro Hugo Lange, em

Curitiba/PR.

DO LEILOEIRO - O leilão será conduzido pelo LeiIoeiro Oficial Guilherme Toporoski,

matriculado na Junta Comercial do Paraná sob on° 121049-L. Mais informações: fone (41) 3599-0110.

DA REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO - A remuneração do leiloeiro será devida sempre à

vista, observadas as seguintes hipóteses: a) em caso de arrematação, comissão de 5% sobre o valor do lance; b) em

caso de adjudicação ou remição, 2% sobre o valor da avaliação; c) em caso de acordo ou pagamento após a

publicação deste edital, 2% sobre o valor da avaliação ou do acordo (qual for menor). Em caso de invalidade da

venda, serão devolvidos os valores pagos pelo adquirente.

DAS CONDIÇÕES GERAIS - 1) O(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) livre(s) e desembaraçado(s)
de qualquer ônus, inclusive o(s) de natureza fiscal (conforme art. 130, § /inico, do CTN) e de natureza propter rem

(conforme art. 908, § 10, do CPC). 2) O(s) bem(s) será(ão) vendido(s) no estado em que se encontram, sendo

responsabilidade do(s) interessado(s) realizar prévia vistoria com o(s) depositário(s) indicado(s). 3) Correrão por

conta do adquirente as despesas inerentes à eventual regularização, transferência e expedição da carta de

arrematação. 4) No caso de bem(ns) móvel(is), o adquirente arcará com o imposto ICMS incidente sobre a venda,

bem como deverá promover a remoção no prazo de até 48 horas, contado da sua notificação para tanto, sob pena de

)fl/fl7/')fll IÇ 1 fl•fl
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arcar com os custos do depositário. 5) No caso de bem(ns) imóvel(is), a venda será feita em caráter ad corpus,

respondendo o adquirente coii os custos inerentes à iinissão na posse. 6) Em caso de inadimplemento dos valores

devidos pelo licitante vencedor, inclusive da comissão do leiloeiro, ficará o mesmo sujeito às penalidades previstas

no art. 895, §40 e art. 897, do Código de Processo Civil, bem como às demais sanções previstas em lei. 7) Caso não

haja expediente nas datas designadas, o(s) ato(s) flca(m) transferido(s) para o próximo dia útil, no mesmo horário e

local. 8) 0 leiloeiro, por ocasião do leilão, fla desobrigado a efetuar a leitura do presente edital, o qual se presume

ser de conhecimento de todos os interessados.

LOTE 1: Apartamento n2 104, Tipo D, localizado no 1 pavimento, do Bloco "B", do Edifício Hilda

Maria, situado na Rua São Mateus n2 128, nesta Capital, com a área construída de utilização exclusiva de 48,62m2,

área de uso comum de 13,6035m2, perfazendo a área global construída de 62,2235m2, com a fração ideal do solo

e partes comuns de 0,040160311, quota do terreno de 22,0882m2, localizada no andar térreo e ainda direito de

uso de uma área descoberta de 4,5635m2; com demais características na Matrícula n9 85.755, do 6 Registro de

Imóveis de Curitiba/PR. Indicação Fiscal 63.068.012.000. AVALIAÇÃO: R$370.800,00 (trezentos e setenta mil e

oitocentos reais), em 22/02/2016 (evento 155.2). ONUS DA MATRÍCULA: Hipoteca em favor da Caixa Econômica

Federal (AV-1).

LOTE 2: Vaga de estacionamento n9 05, Tipo Gil, localizada no subsolo do Edifício Hilda Maria,

situado na Rua São Mateus n9 128, nesta Capital, com a área construída de utilização exclusiva de 12,00m2, área

de uso comum de 5,06m2, área de circulação de veículos de 18,1414m2, perfazendo a área global construída de

35,2014m2, com a fração ideal do solo e partes comuns de 0,014938163 e quota do terreno de 8,2160m2; com

demais características na Matrícula n2 85.765, do 6 Registro de Imóveis de Curitiba/PR. Indicação Fiscal

63.068.012.000. AVALIAÇÃO: R$46.400,00 (quarenta e seis mil e quatrocentos reais) em 22/02/2016 (conf. Evento

155.3). ONUS DA MATRICULA: Hipoteca em favor da Caixa Econômica Federal (AV-1).

TOTAL DAS AVAUAÇÕES DOS LOTES 1 E 2: R$417.200,00 (quatrocentos e dezessete mil e duzentos

reais), em 22/02/2016.

DEPOSITÁRIO(A): O Executado Rodolfo Kmiecik.

DEBITO EXECUTADO NO PROCESSO: R618.738,61, em 24/05/2010 (conf. evento 1.6), sujeito à

atualização até o efetivo pagamento.

RECURSOS PENDENTES: Não Há.

DAS INTIMAÇÕES - Fica(m) o(s) Executado(s), na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(is),

bem como o(s) corresponsável(is), cônjuge(s), herdeiro(s) e/ou sucessor(es), o(s) senhorio(s) direto(s), o(s)

depositário(s) e o(s) credor(es) preferencial(is), por meio da publicação deste, devidamente intimado(s), caso não

o seja(m) por qualquer outro meio legal: K'Raro Construtora e Incorporadora Ltda., Marilda Aparecida

Pieruccini Kiniecik, Rodolfo Kmiecik e o Representante Legal/Síndico do Edifício ILilda Maria.

DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - A fim de dar ampla divulgação ao presente leilão, este edital

será publicado na modalidade eletrônica no site http://www.topoleiloes.com.br/

DADO E PASSADO, em Curitiba/PR, aos 07 de julho de 2016. Eu, Guilherme Toporoski

_________

Leiloeiro Oficial Designado, que o digitei e subscrevo, por ordem do MM. Juiz Federal Substituto

abaixo assinado.

Documento eletrônico assinado por FLÁVIO ANTÔNIO DA CRUZ, Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena, na

forma do artigo 1°. inciso ifi, da Lei 11.419, de 19 dc dezembro de 2006 e Resolução TRF 4° Região n° 17, de 26 demarco de

2010. A conferância da autenticida4e do documento está disponível no endereço eletrônico http://www.trf4.jus.br

/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código verificador 700002198780v3 e do código CRC 1d081614.

Informações adicionais da assinatura:

Signatário (a): FLAVIO ANTONIO DA CRUZ

Data e Hora: 14/07f2016 13:41:16

5013841-28.2010.4.04.7000 700002198780 .V3 AMK© AMK
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SINDICATO DOS REPRESEN1ANIES COMERCIAIS

. I AUTONOMOS E EMPRESAS DE REPRESENTAÇÃO
COMERCIAL DO ESTADO DO PARAt4A-SIRECOMIPR

ELEIÇÕES SINDICAIS

EDflAL DE CONVOCAÇÃO
Pub, presento EStai, tato saber quo no dia 22 do feuaroiro de 2818, no penedo do

09:00 de 17:00 horas, no too José Losreiro. 146, CreiSbe. serão reei,aedas etoiç800
para canrpostção da nova Dkotoda do SINDICATo 005 REPRESENTANTES
COMERCIAIS AIJTONOMOS E EMPRESAS OE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL
DO ESTADO DO PARARA - SIRECOMIPR. sac Cnoãoho Fadei o Onlegedas
getrr050ntanlos junto ao Conselho da Federação de CO,edroo do Bens. Ser-aços e

lonlssroda Perná, eretivesesaplenles, paroonmndataavigçrurde27dofooenoirode

e rosa,, em eassnea can005a500. Cam

A Seseta,ta da Eehddo rsflrbonarã no podado desunad,, ao registro de uhapas, na

bacano dOs 55:00 ás 17:08 hams, do 2 en' feiras, ande se encontrará, à dispooiçdo
das interessados. peusaa habstada pra atendoronfoe info,voaçôcsoancomnntos ao

processo oleiforel. recebimento de documentação e fornocimonla do carrespondonto
recibO. Encerrada o poems para registro de cheiras, a Coor0590 Bniloete fará pobiem.
a rotação naerinal doo chapas registrados, polo recorro mOla do divulgação já uãtrado
para o Editol de Canaooaçãodaseteiçero e doderorá aberto o prazo do 02 IdoisI rOes

para impagnaçao de candidataras os 080pas O processo eleitoral será condutedo do

ameia cam as regras estabelecidas pelo Estatuto o Re5slanronto Eleitoral.

\ - CadOba, 15d0 doeeorbmdo 2017.
L

folio Cotar 14aaiaok

àwi'etcn°io »s

Estado do Paraná - PaláCio São José

Secretai/a Municipal deAdministraçáo

AVISO DE PREGÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 091/2017

REGISTRO DE PREÇOS N°069/2017

OBJETO: Contratação de Empresa EspeCializada em

Fornecimento de Coffee Break, para atender ao Municipio
de Paranaguá
TIPO: Menor Preço Por Lote

DATA DA ABERTURA: 28/1212017 HORÁRIO: 14:OOH

VALOR ESTIMADO: R$ 1.099,183.28 (Um milhão, noventa e

nove mil, cento e oitenta e trés reais e vinte e oito

centavos)

ENDEREÇO:

Legislação Aplicável: Lei n° 10.620/2002, Lei n° 0.666/1993,

Lei Complementar no 12312006 com as alterações da Lei

Complementar n° 147/2014 e o Decreto Municipal n°

6781200$. Outros esclarecimentos poderão Ser fornecidos

pelo Pregoeiro na Rua Júlia da Costa, 322 Centro, no

horário das 11:30 às 17:30 h ou pelo telefone n

(41) 3420.

6003.

PARANAGUA, 14 DE DEZEMBRO DE 2017

RONALD SILVA GONÇALVES

MUNICÍPIO DE SAO MATEUS DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

,'AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.e 163/2017- P.M,S.M.S. -SRP

EXCLUSF/Ol°ARA00ICROEMPRESASE00a°'RSSAS OS PEOUENOPOR'TE

(atendendo a LC 147/2014)

OBJETO; Registro de Preços pass a h.rtura e eaentaal aqoisiçãn de

jngos e materiais pectagóginns. poro atender a demando e necessidade
das lootítuiçoes do Ensino (CMEto o Eocotas Municipais), coofonoe

especitcaçães e quanodados estabelecidas no Annco I do Edital, de

acordo coma solicitação da Comissão Control de Registro de Preços,

TIPO DA LICITAÇÃO; Menor Preço Por Item.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:30 horas do dia 08 de

iarreiro de 2018.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: rias t8:31 horas até às 11:30 horas do

dia 08 de iaoeirO de 2018.

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: As 14:00 horss do dia

09 de janeiro de 2018.

REPERONCIA DE TEMPO; Para ladas as mferêccias de tempo ser-á

observado o horário de Brastia jOP).

LOCAL: nocai,Micoerav or br -Messe 'Sisloma S'dveelight'.

O Pregão Elotrénics será reatizads em sessão páblica, por meio

da INTERNET, mediante coodições de sogsrança - criptogralia e

auteoticoção - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão
Eletrônico (licttações) cia BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO

BRASIL - Decretos n.°s 02812009, 559/2011, 07212017 e 211/2017 e

Lets Pederals a,to 10.020120020 8.666/93.

São Moleca do Sat, 13 de dezenrbro de 2017.

Laia Adyr I2nnçaIves Peroira

Prefeito Municipal

Nota:

Contrata-se serviços de médicos especialistas

interessados para realização de plantão no Hospital
Municipal Amadeu Puppi - Ponta Grossa. Valor
a dofinir,Empresa Hygea Gestão e Saúde Contato:

(41) 3027-8$27

CLUBE PARANAENSE DO DOBERMANN - C.P.D.

CNPJ - 10.783.40210001-57

Rua Nicolau José Gravina, no 1270, casa 01, Santa

Felicidade - Cep:82010-020 - Curitiba/Paraná

Fone: 3057-2765 - E-mail -

cluboddobermannçõgmail.com

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA
GERAL ORDINÁRIA ELEITORAL

O CPD - CLUBE PARANAENSE DO DOBERMANN, COOT

sede Administrativa situada na Rua Nicolau Josõ Gravina,
no 1270, Santa Felicidade, CEP-82.010-020, Curitiba-PR,
através de sua Diretoria, devidamente representada por-

seu Presidente Sr. Carlos Alberto Sabino Lopes,
CONVOCA através do presente edital, a Diretoria

Administrativa, os Membros do Conselho Fiscal, Arbitros

filiados/associados e a quem interessar possa, para

Assembleia Geral Ordinária Eleitoral, que será realizada

nas dependências da sede Social, sito é Ruo Francisco de

Paula Guimarães, n° 167, Bairro Ahú, CEP-80.540-040,
Curitiba- PR, com primeira convocação as lOhs0ümin o

segunda convocação às 10h530m1n, conforme determina o

artigo 29 do Estatuto da Entidade, do dia 20 de Janetro de
com a seguinte ordem do dia:

1- Eleição e Posse cia nova Diretoria para o pleito
de 2018/2019.

2- Discussão e aprovação da reforma e adequação
do Estatuto na formada lei vigente.

3- Assuntos Gerais.

4.- Periodo de inscrições de chapas iniciará a contar

da data de publicação do presente edital, na

forma estabelecida no Estatuto, através de

pedido feito a entidade via e-ma9

dubedodobermannmail,com

Curitiba-PR, 11 de dezembro de 2017.

CARLOS ALBERTO SABINO LOPES

Presidente Administrativo do CPD

(j PUBLIODADE LEGAL

IBEMM'NTM 3350.6620
O JORNAL DO ESTADO _,,]

o

WWW.BEiM'ARANA.COM.SR/PUBLlCIDAOELEc,/iL

OSMAR José OLUM CHINATO
OPFFPrtfl MI IKOflIDdt

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA £LF.IÇÃO 00 cONSELHO DE

CURADOItES, DIRETORIA E CONSELHO CONSULTiVO DA

FUNDAÇÃO 0(3 CORAÇÃO VILELA BATISTA.

A Fotrdaçãt, do Cer.uçãe Vitela Ilalisie. com sede e rem novidade de

Conitibe,, na Rca Curden Roseta, o' 5. Visto AlaErr, representada polo

I'rmsideora dc C'oovallre tio C,rra,Ienr,. Sr. Ra,r,Ias Vitelo Batista.

CONVOCA asostis de preseete vdiuol. lados os i,leorbrns da Conselho de

C,,rudonrs. puto vloiç0o de Cooselho dv Ce,radetes, Ditotoria e Cooselhe

('oosslrisa tia Fondoçae do Coração Vilela Bariota, que cor-á roalizetto na

rca (;,rlos 'Suposto C,mtrlrsts. 262. Bom Retiro. Cenitilso, irs 09:00 horns,

em tt,inreir,, vass-oc'aç'30 e As CCIII em sogseda sonvuoaçao. de olin 20 dc

drccorhrr, de 21)17, soma otr-5aiole orolom tio dia:

I- tileiçira de Conselho De Caradares, Diretoria e Coocethr Cess,,ttivo.

pera gestão dc 2515 a 2022. vos compnimrtelo au dispeeto nos artigos

t(,. t7. me, crina 11,23034 do hns,,tete do Fertdaçtbe de CeeoçdO Vitela

In,rriora.

Csritibu. 13 dcclo,rrmhee de 2017,

Rs,rdas Vitela Detisra

Sindicato do Comércio Varejista

Siricopecas Veículos, Peças e Acessórios p
Veículos no Estado do Paraná

EDITAL DE CONVOCAÇÃo -ELEIÇÃO

Pelo presente Edital, laço saber que no dIa 22 de laneirO do 2011

dias (quinze diasi, para o Registro de Chapas, que ocorrerá a contar da dela
da publicação doAvlso Resumido do EdItal. O Requerimenle 000mpaslsetlo
de ledos on documeelos eslgldos poro registre Será dirIgido ae PresIdente
do EntIdade, podendo ser assloado por qualquer dos candIdatos

componentes da Chapa. A Socrelada da Entidade funcIonará no perludo
destInado ao Registre de Chapas, no horário de Eh 30 mio às 87 heras.
onde Se encontrará à disposIção don Interessados, pessoa habifItada parra e

atendimento, prestaçao de lnfonnaç5n concereonles ao Processa Eleitoral

recebimento de documontaçaoo fornecimento do correspondente recibo. A

Impugnação do cuedidaluras deeerã ser feita na prazo des (clncol dIas, a

contar da pubrrcaçao da relação do Chapa Is) registrada (o). Caso são seja
obtlde qaorom eu prImeira ceoeocaçao ás 17, paro a realização da ELEIÇÃO.
gao dano Contar com a melada absoluta dos associados, proceder-se-á a

ELEIÇÃO 88 mlsatos apes, em segunda convocação deliberando-a com

35% IttInta per cento) dos associados cent direito anelo,

Eon 15 de dezembro de 2017

EVANDRO MALDONADO

Frost/caIn

AVISO DE LICITAÇÃO

MUNICIPIO DE CARAMaEl toma público qse fará reelizar. ão 09:00

toras do dia 05 do FEVEREIRO do one de 2018, na RUA DAS AGI/A)

4ARINHAS c450 em CARP.F/BEI , Paraná, Ertusli, CONCORRENCIA
eb regime de empreitada per preço global, tipo menor preço, a preçot
ions o sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra)S)

Quash/ado I Prazo/e I
Local d objeta Objeto e unidade do j noecução

medido latias) I

Ruas: Otavie Marlim,
Pasimenhaçés I I

Camadbe, Ébano,
em caua

7.990,94 mt 360

Grevilha, Imbuia eAroeim I
I Pasta Técnica com o inteiro leer do Edital e seas roopectiaos modelos.
den/os e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado,
o horário comercial, ou solicitada afravés do e.srail compras5cerambeL
ntgov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento

lenerão ser encaminhados á Comissão de Licitação no endereço ect

-utsait acima mencionados -Telefone 42.3915-1056.42-301s-1010.
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04/08/2017: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/INTIMAÇÃO. Arq: EDITAL DE LEILÃO

___

PODER JUDICIÁRIO

SECRETARIA DO CÍVEL E ANEXOS DO JUÍZO ÚNICO DA COMARCA DE CANTAGALO/PR.

Rua Santo Antonio, s/n - CEP 85.160-000 - can-ju-sc@tior.jus.br - Tel.: 42 3636 1732

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N°0001149-15.2009.8.16.0060 (PROJUDI)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A (CNPJ 00.000.000/0001-91)
EXECUTADO: ADILSO DE MELLO MERCEARIA (CNPJ 07.824.193/0001-44)
EXECUTADO: JOÃO MARIA DE MELLO (CPF 518.641.429-87)
EXECUTADA: MARl ANA GUARNIEI DE MELLO (CPF 037.858.639-42)

EDITAL DE HASTAPUBUCA E INTIMAÇÃO.:

A MM. Juíza Substituta, Dra. Ana Paula Menon Loureiro Pianaro Angelo, na forma dá

lei, faz saber, ao(s) Executado(s) e demais interessados, que foi designada a

alienação judicial do(s) bem(ns) abaixo descrito(s), nas seguintes condições:

LEII.Ãõ: 0 10 leilão será realizado no dia OlIO9I2Õl7 às 13:OOh, oportunidade em

que será aceito lance igual ou superior ao valor atualizado da avaliação. Caso não

haja licitante, será realizado o 2° leilão no mesmo dia 01/O9/2O17 às 13:30h,

ocasião em que será aceito lance igual ou superior à 50% (cinquenta por cento) do

valor atualizado da avaliação.

MODALIDADE/LEILOEIRO A alienação judicial será realizada simultaneamente nas

modalidades eletrônica e presencial. Os lances eletrônicos poderão ser ofertados a

partir da da
.

ta da publicação deste edital, mediante prévio cadastro e adesão ao site

http://www.topO!éiloes.contbr/. Os lances efetuados de forma eletrônica serão

recepcionados somente na condição de pag mento à vista. O leilão presencial será

realizado pelo Leiloeiro Oficial Guilherme Toporoski (Jucepar 1 21049-L) no Auditório

do Tribunal do Júri do Fórum de Cantagalo, sito à Rua Santo Antonio n° 350, em

Cantagalo/PR.

PROPOSTAS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA: O interessado em adquirir o(s) bem(ns)
em prestações poderá fazê-lo somente na modalidade presencial, apresentando ao

leiloeiro: I -

por ocasião do primeiro leilão, proposta de aquisição por valor não

inferior ao da avaliação; Il -

por ocasião do segundo leilão, proposta de aquisição
por qualquer valor que não seja considerado como vil. § 1° - A proposta conterá, em

qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à

vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea,

quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de

imóveis. § 2° - As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a

modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do

saldo. § 4° - No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá

multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas
vincendas. § 5° - O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da

arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido. §
6° - A apresentação da proposta prevista neste artigo não suspende o leilão. § 7° - A

proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de

pagamento parcelado. § 8° - Havendo mais de uma proposta de pagamento
parcelado: I - em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim

compreendida, sempre, a de maior valor; II - em iguais condições, o juiz decidirá

pela formulada em primeiro lugar.

• •
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4 i$ PODER JUDICIÁRIO

• SECRETARIA DO CÍVEL E ANEXOS DO JUÍZO ÚNICO DA COMARCA DE CANTAGALOIPR.

Rua Santo Antonio, s/n - CEP 85.160-000- can-iu-sc@tipr.ius.br - Tel.: 42 3636 1732

DESCRIÇÃO DO BEM: Um imóvel rural com área de 24.200,00m2, localizado dentro

de uma área maior medindo 614.303,18m2 de terras agrícolas, situado no Quinhão

n° io, na Subdivisão da Gleba n° 03 do imóvel denominado Cavaco, em Cantagalo,
com as demais características constantes na Matrícula n° 2.560 do Registro de

Imóveis de Cantagalo.

LOCALIZAÇÃO: Imóvel situado à aprox. 23km de Cantagalo, seguindo no sentido

Linha Nova.

AVALIAÇÃO: R$20.000,00 (vinte mil reais), em 21/01/2015 (laudo de mov. 1.42).
AVALIAÇÃO ATUALiZADA: R$23.546,48 (vinte e três mil, quinhentos e quarenta e

seis reais e quarenta e oito centavos), em 31/07/2017.

ONUS DA MATRICULA (atualizada até 11/07/2017 - mov. 157.1): Nada consta.

DEPOSITÁRIO: Depositârio Público.

DEBITO EXECUTADO: R$25.712,55 (vinte e cinco mil, setecentos e doze reais e

cinquenta e cinco centavos) em 27/11/2009 (mov. 1.1), sujeito à atualização até a

data do efetivo pagamento.

RECURSO(S) PENDENTE(S): Não há.

CONDIÇÕES GERAIS: 1) Tratando-se a alienação judicial de hipótese de aquisição
originária da propriedade pelo adquirente, o(s) bem(s) será(ão) entregue(s) livre(s)
e desembaraçado(s) de quaisquer Onus, inclusive o(s) de natureza fiscal (conforme
art. 130, § único, do CTN) e de natureza propter rem (conforme art. 908, § 10, do

CPC). 2) O(s) bem(s) será(ão) vendido(s) no estado em que se encontram, sendo

responsabilidade do(s) interessado(s) realizar prévia vistoria com o(s) depositário(s)
indicado(s). 3) Correrão por conta do adquirente as despesas inerentes à eventual

regularização, transferência e expedição da carta de arrematação. 4) No caso de

bem(ns) móvel(is), o adquirente arcará com o imposto lCMS incidente sobre a

venda, bem como deverá promover a remoção no prazo de até 48 horas, contados

da sua notificação para tanto, sob pena de arcar com os custos do depositário. 5)
No caso de bem(ns) imóvel(is), a venda será feita em caráter ad corpus,

respondendo o adquirente cam as custos inerentes à imissão na posse. 6) Em caso

de inadimplemento dos valores devidos pelo licitante vencedor, inclusive da

comissão do leiloeiro, ficará o mesmo sujeito às penalidades previstas no art. 895,
§40 e art. 897, do Código de Processo Civil, bem como às demais sanções previstas
em lei. 7) Caso não haja expediente nas datas designadas, o(s) ato(s) fica(m)
transferido(s) para o próximo dia útil, no mesmo horário e local. 8) 0 leiloeiro, por
ocasião do leilão, fica desobrigado a efetuar a leitura do presente edital, o qual se

presume ser de conhecimento de todos os interessados.

REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO: A remuneração do leiloeiro será devida sempre à

vista, sendo de 5% (cinco por cento) em caso de arrematação e 1 (um) salário

mínimo em caso de remissão, pagamento ou acordo, quando ocorrida após a

abertura da primeira hasta pública. Em caso de remissão, pagamento ou acordo

ocorrido entre a data da expedição dos editais e a abertura da primeira hasta

pública, serão devidas as despesas suportadas pelo Leiloeiro com os atos

• •
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.
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PODER JUDICIÁRIO

t SECRETARIA DO CIVEL E ANEXOS DO JUÍZO ÚNICO DA COMARCA DE CANTAGALO/PR.

Rua Santo Antonio, s/n - CEP 85.160-000 - can-ju-sc@tir.jus.br - Tel.: 42 3636 1732

preparatórios. Em qualquer caso de invalidade da venda, serão devolvidos os

valores pagos pelo adquirente.

INTIMACOES: Fica(m) o(s) Executado(s), na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s)

legal (is), bem como o(s) corresponsável(is), cÔnjuge(s), herdeiro(s) e/ou

sucessor(es), o(s) senhorio(s) direto(s), o(s) depositário(s) e o(s) credor(es)

preferencial(is), por meio da publicação deste, devidamente intimado(s), caso não o

seja(m) Por qualquer outro meio legal: Adilso de Mello Mercearia ME, João Maria de

Mello e Espólio de Man Ana Guarniei de Mello.

E para constar, expedi o presente edital, que será publicado e aííxado nos termos

da Lei. Cantagalo, 2 de agosto de 2017. Eu
_

. (Felipe Siqueira),
Técnico Judiciário, que o digitei e subscrevo.

Ana Paula Menon Loureiro Pianaro Angelo
Juíza Substituta

• •

U.
•
..

U •



18 Pub tI cidade Legal.

LEILÃO DE VEíCULOS - CROCI/PR:
O Conselho Regional de Conetores deImdveis-CRECIIPR,tornapúblico
qua realizará público leilão, por intermédio do, Leiloeiro Oficial Guilheense

Toporosid (Jocepar 12/049-L), para a senda - dos- seguintes
- vetcetos

automotores; dois Renaalt-Fluence-Dynpxnique.2.0-Autoec- 201312013 e

três Ford Ka 2010/2011. LOCAL E IIORARIO: die 0311012018; ás l4ioüis

Leilão presencial no Auditório-Topo Leilões; noRas Prefeito Angelo Lopen,
1705, CnrilibalPR; Ledão-elelrônico mediante prévio cadastro e adesão

ao site htipsaitopoleifoes,com.brF Poderão participar do leilão quaisquer
pessoas; lisicssoujuridicas;vedúda a participação de menores de idade e

servidores do CRECIIPR. VISTORIA: dias 01, 02 e 03 de outubro das Oh

às 17h, na Rua Prefeito Angelo t.opes, 1705, ConlibalPR CONDIÇES DE
PAGAMENTO: A visto, mais 5% de comissão de leilão e 0,9% de tCMS.
A mleora do edital e mais informações no local dun leilão, pein site ItÍfpsc/L
poleilnes.combrl. e-mail costatottopoleiloeo.oom.br, fone 41 3599-0110

COMARCA DA REGIÃO METROPOUTANA DE CURITIBA - PORO CENTRAL
DE CURBA 1 VARA CmEL DE CURITIBA - PROJUDI Rua Cãndlelc de Abres,
535 . Canse Cidra - CnrIIIblãPRAotee o'. 0022415-31oeia.8.leesel pmm500:

0022415-31.2015,o.1&005rCúsno Prorr000uet: Fmradhneote OrdináduAnsseta Priodpal:
LooacSu de tnrôoelValorda Cause: eso.3o22aAutonlnl: Manosed0000Za000
Réu(n Mathecs luis deSerto latIa Tendera de emsa V/roleS EOn SabIa EDITAL DE

CITAÇÃO DE MATREUS JULIO DE BOROA, lAUTA TE000AIA DE BORRA e WES-

LEY KIM DALUZ,COM O PRAZO DE TRIBTAlIDI DIAS. ADnalora FATIqICtADE FÚCIO
LAGES DE UMA Jorna de Drenado Primeira Vara Ciseldo Fmu CesSei do Comarea da

Reodis Mebopottana de csrelãe, Capital do Estado de PensO, na forma da foi. F AZ S

ARE Ra quaslon e preueete edital cirmr or dele mebeaâ000to tcerenl, que tem roma

vento Joizo de Direto da I'. Vara Clvii. escudo a Avenida Cândido deAbras, V.535 -

evdaç Ed/lriodoFdeIn5 Centro Cedes, nesta Capãat rena AÇAO DE COSIUANCA nob e'.

Ue22415-31.2ã1S.U.IU.005l, nisvidi por MARCOS AFONSO ZANON 00050 MATI/ESS
JULIO DE BOROA. TAUTATE000RIA DE BORBAeWESLEY KIM DALUZ, diz reopeoO
mobster de locação fornada me 10 do nelnrobm do 3513, pelo prara inidal de 30 erases,

es ralar do RI 1.505,ão eram coramos, senda que es reqee0000 entOo ieadisrplnoteo
coe a parcelado lode novembro de 2514010505 da casepar, segure Incêndio e reparos
no êoóveL Eom000ndo-oa os revs MAThEUc JULIO DE BORBA, lAUTA TEODORIA
DE BOROA e WESLEY KIM DALUZ ovo lagar erecto e floe salade, cartonee ronnIe

ron eaton, train por core stool, CITADOS para que nu pram do30 ltrbde) diana partir
da prmroeea pobbra535. apresentem renposte a dtoaadA observando a mura da art. 231

do CPC/2015, en FIrme de qntnee i5) Aos, adoerindo-se que a leita de rOstontaçao
implrara a presunção de veraridadn das alngaçãnu de feto atroador na IniCIal lart 344
do CPC/25151. O presente edital nora pobsrado na lorena da foi. - Dedo e p050040 nosla

Cidade do CuritSa, Caudal do Estado do Paraoã, aos dez 1151 dias do elOs do setembro

its aos de. rOsin lotus dortairro l2AUZ - Coro, ÇOr,ntelfl C. den itsnOtu'i, E Joroemuvtcda,s

digital e slrbsotesi. CurSiba, te de seterntoe de 2010,PATRiCLS 05 FUCtO LAGES DE

LlidãJalrade Direito

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAOLIMPIA

AViSO DE RERRATIFICAÇÃO
PREGÃO PREESENCIAL N° 03112018

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA SEDU/PARANACIOAOE - PAM

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NT 031/2010.

O MUNICÍPIO do Nova Otimpia, Estado do ParanÁ pessoa jrzrldica de
direito público interno, Inscrito ISO CNPJ sob o n°75.799.577/00061-04,
com sede na Avenida Htglenópolio, 821, centro, nesta cidade de Noma

O8mpIa, Estado do Paranã, toma publico que: 1)- Fica modIficado o

item 2,1 do MODELO 07- CARACTEIqJST1CAS TECNICAS pata constar

que: ONDE SE Lit: °Motor de 06 cilindros da mesma marca do fabricante

do equipamento', LEIA-SE: 'motorSB CilindroS", 2)- Fica alterada a data

prevista para abertura e julgamento das propostas e Inicio da sessão

de disputa para o dia lAde oatcbro de 2018. àsO%30 horns. somiooteroe

envelopes deverão ser plolocolodos old ás 09:00 horas. 3)- PennSnecem

ifialtéradas as demais condições estabelecidas no Edital. Nova Ol'mipia,
27 de netembrode2lilli. Joao0/atisIaPacteeooPrete5oMun1clpa],

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ 76.002.641/0001-47

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÕRIO N.° 323/2018

TOMADA DE PREÇOS N.° 01012510

O Município de too Negro. Estado do Paraná, torna pdbSco. quo fora

realizar ás 09:0Db, do dia 19(doz000ve) outubro doano de 2015, na sede

da Prefeitura Municipal, na Rua Juvenal Ferreira Pinto n° 2070, Bairro

Seminãrio, Rio ldegro - Paroná, TOMADA DE PREÇOS, sob registo
de empreitada por preço global, tipa menor preço, da seguinte obra:

PAVIMENTAÇÃO EM CBIJQ, 4,944,5SIn', NO BAIRRO ALTO NESTE

MIJNICiPIO, com prazo de execução de 185(cento e oitenta) dias. A

Pasta Técnico com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos,
aderrdcs en sovemos, perimá ser esamirrnntostoorzésdonilo SPIVO3%onievlro.

Sceoslãr 0/OIl examinada no endereço acima indicado, no horário

comercial, ou sotcitada através do e-mail ãcibesELonmailso

informações adicionais, dOridas e pedidos de esclarecimento deverão

ser eoraminhadoo á Comissãc do LIcitação no endereço na e-moO acima

mencionados - Teietona: (47)-3642â556. Ria Negro, 26 de setembro de

2010. Miltoo José Paizavi - Prefeito MunicipaL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Ne 111/2018- PMM -

COM LOTES EXCLUSIVOS PARA ME E EPP.

PROCËSSO ADMINISTRATIVO N° 18412018-LtC

MODAUDADE: Pregão Presencial para Registro de Preços.
TIPO: Menor preço global do lote,

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de

serviços de mecânica na manutenção preventiva, corretiva ei

ou recuperativa dos veículos multimarcas da frota municipal.
Conserto A manutenção de radiadores, recupefaçãolconserto
de chassis e serviços na retifica de motores de veículos

caminhões e Ônibus, nas quantidades e especificações
constantes do Anexo I.

LEGISLAÇÃO: Lei Federal n°8666/93. de 21 de junho de 1993,

Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Federal

rI° 7.892/2013, de 23 de laneiro de 2013; Decreto Municipal
n° 1.519/2006. do 26 do outubro de 2006; Decreto Municipal
1567 de 27 de março de 2007 e Lei Complementar n° 123 de

14 de dezembro de 2006 com Alteração da Lei Complementar
147/2014.

DATA PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA

CREDENCIAMENTO e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
17 DE OUTUBRO DE 2016 As 08:30 HORAS (HORÁRIO DE

BRASILIA).
LOCAL E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA
'DO PREGÃO: Prefeitura Municipal de Marmeleiro, situada na

Avenida Macat, n°255 -centro, na cidade de Marmeleiro Estado

do Paraná, sala do reuniões no dia 17 de outubro de 2018 com

inicio às 08:30 horas.

'O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Prefeitura

Municipal, no endereço Avenlda MacaS, n° 255, Centro, Fone

(46) 3525-8107 ou 8105, Marmeleiro, Estado do Paraná, de 2°

a 6° feira, nos horários das 08:30 as 11:30, e das 13:30 as 17:00

horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuilamente,
e pelo site www.marmeleiro.pr.ctov.br.

INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no

endereço e telefone acima citado.

Marmeleiro, 01 de outubro de 2018.

Thais Verginio Biava

Pregoeira

CONCORRÊNCIA PUBLICA N 004/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°18712018 - LIC

TIPO: Maior oferta.

OBJETO: Seleção de propostas, visando à concessão de direito

de uso real Barracão Industrial med/ndo 840,25 rn0, edificado

sobre o lote n° 01 da quadra ne 06 do loteamenlo Chalito,
localizado na Rua Santa Luzia. 64- Distrito de alto São Maleus,
constante na matrícula n°570, do Cartório do RegIstro de Imóveis

1da Comarca de Marmeleiro.

ENTREGA DOS ENVELOPES: O protocolo e entrega dos

envelopes A e B, contendo respeclivamente a documentação
de habilitação e as propostas de preço deverão ser feitos

no Departamento de Cadastro e Tributação até o dia 06 de

novembro de 2016. âs 11:00 horas, e abertura das propostas
no dia 06 de novembro de 2018, às 14:00 horas, junto a salade
reuniões da Administração desta Prefeitura Municipal, na data e

horário acima citado. Não serão consideradas as propostas em

atraso.

O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos mi Prefeitura

Municipal, no endereço Avenida Macall, n° 255, Centro, Fone

(46) 3525-8107 ou 8105, Marmeleiro, Eatado do Paraná, de 2°

a60 feira, nos horários das 08:30 as 11:30, e das 13:30 as 17:00

horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuilamente,
e pelo eito w'ww.rnarmoleiro.pr.ov.br.

INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no

endereço e telefona acima citado.

Marmeleiro, 01 de outubro de 2010.

Carne Guindani

Presidente da CPL

Portaria In0 5566 de 08/10/2017

SOMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE

OPERAÇÃO

AUTO POSTO DALLABONA Ill LTDA toma público que ira resumas a

Sscreiaris Municipal do Meio Ambiente de CURITIBA, a Licença do

Operação 5CS Cem. vale). Cembustleein, peças, acessórios novos,
-

..

lubrificantes papa automefores, mercadorias de conveniência e ';-

serviços para autometores insisiads Rua Cyro Correia Pereira, 93,
Cuoitiba.Pr. -

_________

--

MUNIC'lPIO DE sÃo MATEUS DO SUL

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 136/2018 -RM.S.M.S,

REGISTRO DE PRECOS

OBJETO: Registro de Preços, para a futura e eventul

aquisIção do cadernos e agendas ecológicas e mochilas, tocic

personalizados, compreendendo 02 (deis) lotes, enpeoflcadc
e pormenorizados no Termo de Referência - Anexo I do Edito

destinados aos alunos e professoree da Rode Municipal d

Ensino de São Mateus do Sul, de conformidade coma solicitaçâ
da Comissão Central de Registro de Preços.

TWO DAUCTA/ 'tActroc '/alas (31ottra(, por Lote".

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:30 horas do dix

19 de outubro de 2018.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08:31 horas até às 10:08

horas do dia 19 de outubro de 2016.

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:30

horas do dia 19 de outubro de 2018.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de temp
será observado o hotário de Brasilia (DF).

LOCAL: www.bllcornpras.orti.br - Acesso 'Sistema Silverlighr.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por me

de INTERNET. mediante condições de segurança - cliptogral
e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

pregão_Eletrônico (licitações) da BOLSA DE UCITAÇOE
E LEILOES DO BRASIL- Decretos n.°s 609/2011, 028/200

072)2007 e21'%12017 eesPmõetalin!'s1O.S2ôllô02 eS.S%lt

São MatAus do Sul, 28 de setembro de 2018.

Luiz Adyr Gonçalves Pereira

Prefeito Municipal

(dniara 9)unictpat bit urttiba

EDITAL

CONsr,LTA PLELICA E AUDIÊNCIA

FASE DE DISCtJSSAO DOS 1'ROJETOSDEALTERAÇÃO DALDO 20

E DE ORÇA2IENTO ANL:SL 2919

O Prrsi,loote ria Coroiscito Pnrioaoeotv dv E,moeomiu, Finooçar

Fiscalização, rua oco do viras alvibuiçõos legais., toma público o cocvocoçllv
Consolla Piuhuion, Odiara e Arclilnain POIrlirmo- de. foco de discussão dv Vrojr
do Lvi. pioposicão o'013.0500.ã.2015. qu,r"Allero dicpnvitis'os da Loin" t5.21

dv 06 do julho do 251S. quo dispor uniria us dioririros paro a vlabonoçda dat

OrçomoelúrioAaoal poro 201Cc Projrrv'do Lvi. proposição u' 013.0050520

qov 'Errima a BarrOu oliva oDmvprsa da Moeivipia da Conjéba porn o noerci:

lieoncviro do 2e15'. presOu on ioriso L §1", dv artigo 49 da Lri Complrmre
o' lilt, dv 04 dv moio do 2050 -Lei dv Resgmrs.rbilidodo PIccolo zoligv 44 dai

o' 10.257. dO IS dnjnlho 402501- tsloxoa das Cidades, vaafomrr o quo vog
- Ceenella Públirnr

I) pelo t,,la000l, voporiodo do 01 024 do oxrvlrrodr 2018. porro

do bolo dispooivol oopágiaa do Cãorora Mouioipnl do Coritibo (rr-rvw.rmm.prg
br):

2) pelo Icinroel, por meio das midiassooioicdu Clonoru de CuriO

so podado dv 01524 dootoobro do 2019;

3) por nojo dv rumas pool sogostilrir. dispooibilizadus
dopood/erion da Cúac,ro Morcoipol (Aoeruos te II), 005 dias doeis rooslooroS

pnoionlO doll a 24 do outubro do 2010;

4) por moio do omas poro nugourõrs. dispombitizados

ri,porrdãocécdosAdedcisrorçãrc Rrgioxois (Dobro Nave. Boo Vicia. Boqoeir

Cejms. C3V.lotoiéz,Tolaviebthre,?oldin.socrolonioióadvolsrnqoara). oosi

dtrmr cunssroorovsoponiodo delta 24 do oondirro do201&

- Audiêerlo Públlra, anon realizada rio dia SI do ooodrro de 2t

ás OtIs are Plreário da COmoro Mooíoipol dn Corititro.

Pal,ioioltioizrooco. 20 donvroo,lrmdo2nlil.

VnnadorThioa P0100

Providrole do Comissão do Esrooomio. Frnooçase Fiscolizvqdo

Ag

•
:",oro'se.In'sbe1

-w
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ta,erarrlrmeconrle
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30/03/2018 Topo Leilões - Leilões de Imóveis em Curitiba, Leilões de Veículos

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

VARA DE PRECATÓRIAS CÍVEIS DE CURITIIIA - CÍVEL - PROJUDI

Rua Lysimaco Ferreira da Costa, 355, térreo - Centro Cívico - CuritibalPR - CEP 80530-100.

Fone: 41 3026-2178. Horário de atendimento ao público: das 12:00h às 18:00h.

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL N° 003865'5-03.2012.8.16.0001

EXEQUENTE: BOSCARDIN E CIA (CNPJ 78.142.734/0001-00)
EXECUTADA: TRANSPORTES CAVOL LTDA. (CNPJ 88.457.15510001-00)

EDITAL DE ALIENAÇÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO

A J{J4 Juíza de Direito, Dr.a Elisiane Minasse, na forma da lei, faz saber, à Executada e demais interessados

que, nos autos de Carta Precatória Cível em epígrafe, extraída dos autos de Indenização por Dano Material
0

0000039-28.1998.8.16.0169 (n° antigo 177/1998), da Vara Cível de Tibagi/PR (Projudi), foi designada a

alienação judicial do(s) bem(ns) abaixo descrito(s), nas seguintes condições:

LEILÃO 0 lO leilão sera realizado no dia 16/05/2018, as 10 oøh, oportunidade em que sera aceito lance igual
ou superior ao valor atualizado da avaliação Caso não haja licitante, sera realizado o 2° leilão no dia

23/05/2018, as 10 øoh, ocasião em que sera aceito lance igual ou superior a 50% (cmquenta por cento) do

valor atualizado da avaliação.

VENDA DIRETA: Promovidos os leilões com resultados negativos, o leiloeiro poderá efetuar a venda direta

do(s) bem(ns) durante o prazo de até 03 (três) meses, ao primeiro interessado que ofertar proposta que respeite
as condições mínimas fixadas para o segundo leilão.

MODALIDADE/LEILOEIRO A alienação judicial sera realizada simultaneamente nas modalidades

eletrônica e presencial. Os lances eletrônicospoderão ser.Qfer.ados a partir da data da publicação deste edital,

mediante prévio cadastro e adesão ao sitehttps://topo1ei1oes.com.br/(cujas regras integram o presente). Os

lances efetuados de forma eletrônica serãreçep.ciQnados somente na condiçã de pagamento à vista. O leilão

presencial será realizado no auditório doLeiloeiro.OficiaiGuilherme Toporoski)(Jucepar 12/049-L), na Rua

Pref. Angelo Ferrário Lopes no i 705, em Curitiba/PR. Mais informações pelo telefone/J*7iatsApp (41)3599-
0110 ou pelo e-mail contato@topoleiloes.com.br/.

PROPOSTAS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA: O interessado em adquirir o(s) bem(ns) em prestações

poderá fazê-lo somente na modalidade presencial, apresentando ao leiloeiro: 1 -por ocasião do primeiro leilão,

proposta de aquisição por valor não inferior ao da avaliação; 11 -por ocasião do segundo leilão, proposta de

aquisição por qualquer valor que não seja considerado como vil. § 1°- A proposta conterá, em qualquer

hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30

(trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem,

quando se tratar de imóveis. § 2° - As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade,

o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. § 4° - No caso de atraso no

pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas. § 5°-O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação

ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido. § 6° - A apresentação da proposta prevista
neste artigo não suspende o leilão. § 70 A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre

as propostas de pagamento parcelado. § 80 Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado: I - em

diferentes condições, o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor; II -

em iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar.

REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO: a) em caso de arrematação, 5% sobre o valor da venda, à vista; b) em

caso de adjudicação ou remição, comissão de 2% sobre o valor atualizado da avaliação, c) em caso de

pagamento ou acordo após a publicação do edital, o leiloeiro será remunerado a razão de 1% sobre o valor da

avaliação atualizada ou do débito/acordo (qual for menor), para ressarcimento das despesas com os atos

preparatórios do leilão. Em caso de invalidade da venda, serão devolvidos os valores pagos pelo adquirente.

DESCRIÇÃO DO BEM: Área L-5, com 5.500,00m2, situada nesta Capital, medindo 201,04m, em linha

quebrada, de frente para a esquina formada pelas Ruas João Chede - ramo A (W405) e José Rodrigues
Pinheiro (W167), pelo lado esquerdo.de quem da Rua José Rodrigues Pinheiro (W167) olha, o imóvel mede

39,95m, onde confronta com o imóvel de Indicação Fiscal 87.340.001.000, e finalmente, pelo lado direito de

quem da Rua João Chede (W405) olha, o imóvel mede 73,94m, onde confronta com a Area L-4. Indicação
Fiscal 87.340.002.000-9. Matrícula n° 79.979, do 8° Registro de Imóveis de Curitiba. Benfeitoria(s): Contém

uma edificação em alvenaria com dois pavimentos e portaria, padrão construtivo simples, em regular estado.

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Rua José Rodrigues Pinheiro n° 3090, fazendo esquina com a Rua João

Chede, bairro Cidade Industrial, em CuritibaíPR.

https://topoleiloes.com.br/edital/leilao-318
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30/03/2018 Topo Leilões - Leilões de Imóveis em Curitiba, Leilões de Veículos

AVALIAÇÃO: R$4.943.000,00 (quatro milhões, novecentos e quarenta e três mil reais), em 19/05/2016 (mov.
21.1). AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$5. 181.639,65 (cinco milhões, cento e oitenta e um mil, seiscentos e

trinta e nove reais e sessenta e cinco centavos), em 29/03/2018.

ONUS DO IMÓVEL (confonne certidão da matricula atualizada até 09/01/2017 - mov. 94.1): Ri- Caso a

Companhia de Desenvolvimento de Curitiba/Curitiba S/A não exerça o direito de preferência para aquisição
do imóvel, cobrará, da vendedora, taxa de 3% sobre o valor da área nua. Obs.: Os créditos que recaem sobre o

bem, inclusive os de naturezaproptenrem, sub-rogam-se sobre o preço da arrematação, observada a ordem de

preferência (art. 908, § 10, do Código de Processo Civil).

DEPOSITÁRIO: O sócio da Executada, Sr. Roberto Cavol.

DÉBITO EXECUTADO: R$2.325.927,86 (dois milhões, trezentos e vinte e cinco mil, novecentos e vinte e

sete reais e oitenta e seis centavos), em 27/09/2016 (mov. 58.2/58.3). DEBITO ATUALIZADO:

R$2.805.345,19 (dois milhões, oitocentos e cinco mil, trezentos e quarenta e cinco reais e dezenove centavos),

que fica sujeito à atualização até a data do efetivo pagamento.

RECURSO(S) PENDENTE(S): Nada consta neste processo.

CONDIÇÕES GERAIS: 1) O(s) bem(s) será(ão) entregue(s) livre(s) e desembaraçado(s) de ônus, inclusive os

de natureza fiscal (art. 130, § iinico, do CTN) e de naturezapropteroem (art. 908, § 10, do CPC). 2) O(s)

bem(s) será(ão) vendido(s) no estado em que se encontram, sendo responsabilidade do(s) interessado(s)
realizar prévia vistoria com o(s) depositário(s) indicado(s). 3) Correrão por conta do adquirente as despesas
inerentes à eventual regularização, transferência, expedição da carta de arrematação e imissão na posse. 4) No
caso de bem(ns) móvel(is), o adquirente arcará com o imposto ICMS incidente sobre a venda, bem como

deverá promover a remoção no prazo de até 48 horas, contados da sua notificação para tanto, sob pena de arcar

com os custos do depositário. 5) No caso de bem(ns) imóvel(is), a venda será feita em caráter adaorpus. 6)
Em caso de inadimplemento dos valores devidos pelo licitante vencedor, inclusive da comissão do leiloeiro,
ficará o mesmo sujeito às penalidades previstas no art. 895, §40 e art. 897, do Código de Processo Civil, bem

como às demais sanções previstas em lei. 7) Caso no haja expediente nas datas designadas, o(s) ato(s) flcam)
transferido(s) para o próximo dia útil, no mesmo horário e local. 8) O leiloeiro, por ocasião do leilão, fica

desobrigado a efetuar a leitura do presente edital, o qual se presume ser de conhecimento de todos os

interessados.

1NTDs4IAÇÕES: Fica(m) o(s) Executado(s), na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(is), bem como o(s)
corresponsável(is), cônjuge(s), herdeiro(s) e/ou sucessor(es), o(s) senhorio(s) direto(s), o(s) depositário(s) e

o(s) credor(es) preferencial(is), por meio da publicação deste, devidamente intimado(s), caso não o seja(m) por
qualquer outro meio legal: Transportes Cavol Ltda., Roberto Cavol e Companhia de Desenvolvimento de

Curitiba/Curitiba S/A.

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: A fim de dar ampla divulgação ao presente leilão, este edital será publicado na

modalidade eletrônica no site hflp://www.topoleioes.com.br (hp://www.topoleiloes.com.br)/.

DADO E PASSADO, em Curitiba/PR, aos 29 de março de 2018. Eu, Guilherme Toporoski , Leiloeiro

Oficial Designado, que o digitei e subscrevo, por ordem da MM. Juíza de Direito abaixo assinada.

Elisiane Minasse

- JUÍZA DE DiREITO -

Data da publicação: 30/03/2018: 13:25:01

Link do edital: http://topoleiloes.com.br/edital/leilao-3 18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO

ESTADO DO PARANA

CNPJ 76.002.6411000147

AVISO DE UCITAÇÃO -PREGÃO ELUSFRÔMECO N.° 03012019 -

UASG 987823

ProCeSso: 161120151. ObjetoAQUlSlÇAODEVEÍCULOTlPOMINlBUS
NOVO ZERO QUILÓMETRO PLOTADO. TIPO DE LICITAÇÂO:
Monor Preço. Disponibilidade do Edilal: 12/06/2019 de ø8hüømin

às llh3Onoirï e de l3h3omol às 17hDOm'os. Endereço: Rua Juvenal

Forreira Pinto. 2070- Rio Negro - PRi Cadaslramonto dao Propostas:
a pal'Iir de 12/06/2019 no sito www.CoreoraSnovernasoootais.00V.

br. Abortara das Propostas: 26108!2019 às 08h30min no site oolérrt,

CømprasgoVRrnaroostoiS.00V.br. O edital também poderá ser

exarplinado e adquirido, através do s/Ic waw.riooeoro.er.ov.br 01.1

pessoalmente no endereço e horários 01)520 irldiCodoa. Rio Negro, 05

,dojuoho de 2019. MILTON JOSE PAIZANI- PREFEITO MUNICIPAL.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO n°35)2019 'TIPO: MENOR PREÇO

IeEo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E

ITAMENTO EXTERNOS, BEM COMO DESTINAÇÃO FINAL DOS

SIDUOS SÕLIDOS E LiQUIDOS QUE ABRANGEM PRODUTOS

DICO-000NTOLÕGICOS E OBJETOS PERFUROCORTANTES

S SEGUINTES GRUPOS: A(INFECTANTES), BIQUiMICOS,
SACOcSdEE1QS. AE7II$TJIXlSi E NTEFEIJCD(EXFb&tERE,

RADOS NO CENTRO DE ASSISTONCIA MEDICA E SOCIAL DO

IBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

la inicio acolhimento das propostas: 12/06/2019

Ia limite acolhimento propostas: 2810612019 AS 13:00 h (horário

Brasilia/OF)
Ia abertura das pr0po5taS1 28/0612019 às 13:00 h (horário de

da fase de lances: 28/06/2019 as 13:15 19 (boTAr/o de Brasil/a/

deabertura: Sala de Licitações do 0epao1amon)o do Patrimônio,

10 andar

PREGÃO ELETRÔNICO na 36/2019 -TIPO: MENOR PREÇO

ObJeEO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO liE

OBJETOS DECORA11VOS (QUADROS. ALMOFADAS E TAPETES).
Data início acolhimento das propostas: 12/06/2019

Data limita acolhimento propostas: 28/06/2019 às 13:00 h (horário
de Eras/I/a/OF)
Data abertura das propostas: 25/06/2019 ás 13:00 h (horário de

da fase de lances: 28/06/2019 às 13:3019 (horário de

Local deaberAura: Salade Licitações do DeparAamenlo do Patrimônio,
lo aodar

PREGÃO ELETRÔNICO fl0 39/2019 -TIPO: MENOR PREÇO

ObjeEo: ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA COM UPGRADE E

EXPANSÃO DA SOLUÇÃO DE VIRTUALIZAÇÃO VMWARE,
CONTEMPLANDO A RENOVAÇÃO OOS SERVIÇOS DE SUPORTE

DO FABRICANTE, COM SUBSCRIÇÃO DE 143 LICENÇAS
(ATUALIZAÇÃO DE VERSÃO E UPGRADE), E A AQUISIÇÃO DE

56 NOVAS LICENÇAS COM 48 (QUARBNTA E OITO) MESES DE

SUPORTE E SUBSCRIÇÃO NA MODALIDADE 'PRODUCTION'.

Data inicio acolhimeBto das propostas: 12/0612019

Data limite acolhimento propostaS: 01/07/2019 As 13:00 h (horário
de BrasSia/DF)
Data abertura das propostas: 01)0712019 às 13:00 19 (horário de

BrasS'oaIOF)
Inicio da fase de lances: 01/07/2019 As 13:30 h (horário de Brasília!

OF)
Local de abertura: Salade Licitações do Departamento do Patrimônio,

1' andar

A íntegra dos editais estará A disposiçÃo das empresas interessadas

nos endereços eletrônicos: https:l/www.tior.ius.br/ed/Iais OU (07505,

lic'ttacoes-e.no.br (nome do comprador 1Paraná Tribunal de Justiça').
Além disso os editais poderÃo ser Solicitados atrsroués do endereço de

0-100/ licitIE'ltDo'.ius.br. Informações complementares serôo fornecidas

pela Divisão dE Licitações do Departamento do Patriniônio, Rua

Alvaro Ramos, n° 167. 4' andar, Cor/riba PR. fone n° (41) 3250-6541

e 3250-8542.

Curitiba. 10 de(unho de 2019.

MARIANA DACOSTAT1JRRA BRANOÃO

Diretora do Departamerllo do Potrimônio

• U
B.
U
..

• .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

FORO CENTRAL DA COMARCA DÁ REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

l6 VARA CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI

Rua Mateus Leme n° 1142 - Centro Cívico - CuritibafPR - CEP 80.530-010 - Fone: (41)3254-7870.
E-mail: CTBA-16VJ-E®tjpr.jus.br - Horário de atendimento ao público: das 12:00h às 18:øøh.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA N° 003 1584-18.2010.8.16.0001

EXEQUENTE : CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL CÂNDIDO DE ABREU (CNPJ

79.747.796/0001-09)
EXECUTADA : L.C.F. ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO EM EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS SIC LTDA. (CNPJ 01.525.254/0001-96)

EDITAL DE ALiENAÇÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO

A MM.° Juíza de Direito, Dr.a Tathiana Yunii Arai Junkes, na forma da lei, faz saber, ao(s) Executado(s) e

demais interessados, que foi designada a alienação judicial do bem abaixo descrito, nas seguintes

condições:

LEILÃO: 0 10 leilão será realizado no dia 28/02/2020, às 10:00h, oportunidade em que será aceito lance

igual ou superior ao valor atualizado da avaliação. Caso não haja licitante, será realizado 02° leilão no dia

04/03/2020 às 10:00h, ocasião em que será aceito lance igual ou superior à 50% (cinquenta por cento) do

valor atualizado da avaliação.

VENDA DIRETA: Caso os leilões resultem negativos, o leiloeiro deverá promover a venda direta do(s)

bem(ns) pelo prazo de até 03 (três) meses, ao primeiro interessado que oferecer proposta que não

caracterize preço vil.

MODALIDADE/LEILOEIRO: A alienação judicial 'será realizada simultaneamente nas modalidades

eletrônica e presencial. Os lances eletrônicos poderão ser ofertados a partir da data da publicação deste

edital, mediante prévio cadastro e adesão, com prazo mínimo de 24 horas de antecedência, no site

https://topoleioes.com.br/ (https://topoleiloes.com.br/) (cujas regras ficam fazendo parte integrante deste

edital). Os lances efetuados de forma eletrônica serão recepcionados somente na condição de pagamento à

vista. O leilão presencial será realizado no auditório do Leiloeiro Oficial Guilherme Toporoski (Jucepar

12/0494,), na Rua Pref. Angelo Ferrário Lopes n° 1705, Curitiba/PR, fone 41 3599-0110, e-mail

contato®topoleiloes.com.br/.

PROPOSTAS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA (CPC, ART. 895): 0 interessado em adquirir o(s)

bem(ns) em prestações poderá fazê-lo somente na modalidade presencial, apresentando ao leiloeiro: I - por

ocasião do primeiro leilão, proposta de aquisição por valor não inferior ao da avaliação; 11 -por ocasião do

segundo leilão, proposta de aquisição por qualquer valor que não seja considerado como vil. § l0 A

proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista

e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e

por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. § 2° - As propostas para aquisição em prestações
indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo.

§ 40.. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a

soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. § 5°-O inadimplemento autoriza o exequente a

pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido. § 6° -

A apresentação da proposta prevista neste artigo não suspende o leilão. § 7° -A proposta de pagamento do

lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. § 8° - Havendo mais de uma

proposta de pagamento parcelado, prevalecerá a de maior valor.

REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO: 5% sobre o valor da arrematação, pago pelo arrematante; 1% sobre o

valor da avaliação ou do acordo (o que for menor), nos casos de acordo ou de pagamento após a publicação
do edital, sendo o valor devido pela parte executada ou pelo terceiro interessado. Eventual suspensão da

hasta pública fica condicionada a comprovação do pagamento dos honorários devidos ao leiloeiro. Em caso

de invalidade da venda, serão devolvidos os valores pagos pelo adquirente.

LOTE: Conjunto n° 111, no 1° andar, bloco A, parte integrante do Centro Comercial Cândido de Abreu,

contendo a área correspondente de 104,40m2 e a fração ideal de 0,0035586, com demais características na

Matrícula n° 36.560, do 2° do Registro de Imóveis de Curitiba. Indicação Fiscal n° 32.077.111.024-9.

LOCALIZAÇÃO: Av. Cândido de Abreu n° 526, bloco A, conjunto 111, Centro Cívico, em Curitiba/PR.

AVALIAÇÃO: R$447.000,O0 (quatrocentos e quarenta e sete mil reais), em 04/04/2018 (mov. 63.1).

AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$491.713,57 (quatrocentos e noventa e um mil setecentos e treze reais e
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cinquenta e sete centavos), em 20/O1/2020 (mov. 89.2).

ONUS DO IMÓVEL (conforme matrícula atualizada até 20/01/2020 - mov. 89.3): R3- Arresto em favor do

Município de Curitiba nos autos n° 83.121/2009 (CNJ 0022903-26.2009.8.16.0185), da 2° Vara de

Execuções Fiscais Municipais de Curitiba; R4- Penhora objeto desta execução. Obs.: Na forma do art. 908,

§ 1°, do Código de Processo Civil, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de naturezapropter

rem, sub-rogam-se sobre o preço da arrematação, observada a ordem de preferência.

DEPOSITÁRIO: Nada consta.

DEBITO EXECUTADO: R$194.245,54 (cento e noventa e quatro mil duzentos e quarenta e cinco reais e

cinquenta e quatro centavos), em 01/07/2019 (mov. 67.1), sujeito à atualização e acréscimos legais até o

pagamento.

RECURSO(S) PENDENTE(S): Agravo de Instrumento n°0049740-42.2019.8.16.0000.

CONDIÇÕES GERAIS: 1) Tratando-se a alienação judicial de hipótese de aquisição originária da

propriedade pelo adquirente, o(s) bem(s) será(ão) vendido(s) livre(s) e desembaraçado(s) de ônus,

inclusive, os de natureza fiscal (art. 130, § ihuico, do CTh) e os de naturezapropter rem (art. 908, § 10, do

CPC). 2) 0 arrematante ficará responsável por promover as diligências necessárias .a fim de garantir o

levantamento das pendências eventualmente existentes sobre o(s) bem(ns) junto aos órgãos competentes.
Ficará também sob a responsabilidade do arrematante eventuais emolumentos e custas cartorárias relativas

ao levantamento dos registros na matrícula imobiliária, bem como as despesas decorrentes de

regularização, transferência, expedição da carta de arrematação e imissão na posse. 3) Quando cabível, será

reservado o direito de preferência do cônjuge ou coproprietário alheio à execução ou resguardada a sua

quota-parte calculada sobre o valor da avaliação (art. 843, do CPC). 4) Quando cabível, terá preferência, na

venda, em condições iguais de oferta, o condômino ao estranho, e entre os condôminos aquele que tiver na

coisa benfeitorias mais valiosas, e, não as havendo, O de quinhão maior (art. 1.322, do CC). 5) O(s) bem(s)

será(ão) vendido(s) no estado em que se encontra(m), sendo responsabilidade do(s) interessado(s) realizar

prévia vistoria com o(s) depositário(s) indicado(s). 6) No caso de bem(as) imóvel(is), a venda será feita em

caráter ad corpus, ficando o interessado responsável pelo levantamento de eventual restrição imposta por
lei de zoneamento e uso do solo, legislação ambiental, IBAMA, 1NCRA, entre outras, e ainda, das

obrigações e dos direitos decorrentes das convenções de condomínio, quando houver, e, se necessário for,
adotar as medidas necessárias à expedição de alvarás, atestados e demais documentos nos órgãos

competentes. 7) As informações acerca de potencial construtivo, ocupação e desocupação do(s) imóvel(is),
ou referentes ao local de depósito e entrega do(s) bem(ns) móvel(is), deverão ser previamente levantadas

pelo interessado, não sendo aceita qualquer reclamação após a compra. 8) No caso de bem(as) móvel(is), o

comprador arcará com o imposto ICMS incidente sobre a venda, bem como deverá promover a remoção no

prazo de até 48 horas, contados da sua notificação para tanto, sob pena de arcar com os custos do

depositário. 9) Em caso de inadimplemento dos valores devidos pelo adquirente, inclusive da comissão do

leiloeiro, ficará o mesmo sujeito à multa de 10% e às demais penalidades previstas nos artigos 895, §4° e

897, do CPC. 10) Caso não haja expediente nas datas designadas, o(s) ato(s) fica(m) transferido(s) para o

próximo dia útil, no mesmo horário e local. 11)0 leiloeiro, por ocasião do leilão, fica desobrigado a efetuar

a leitura da integra do presente edital, o qual presume-se ser do conhecimento de todos os interessados.

INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) executado(s), na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(is), bem como

o(s) corresponsável(is), cônjuge(s), coproprietário(s), herdeiro(s) e/ou sucessor(es), o(s) senhorio(s)

direto(s), o(s) depositário(s) e o(s) credor(es) preferencial(is), por meio da publicação deste, devidamente

intimado(s), caso não o seja(m) por qualquer outro meio legal.

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: A fim de dar ampla divulgação ao presente leilão, e em cumprimento ao

artigo 887, do Código de Processo Civil, este edital será publicado na modalidade eletrônica no site

ps://topoleiloes.com.br/ htps://topoleiloes.com.br/).

DADO E PASSADO, em Curitiba/PR, aos 20 de janeiro de 2020. Eu, Guilherme Toporoski_____
Leiloeiro Oficial Designado, que o digitei e subscrevo, por ordem do MM. Juiz de Direito abaixo assinado.

Tathiana Yunii Arai Junkes

JUÍZA DE DIREITO

Data da publicação: 20/01/2020: 18:01:55

Link do edital: http://topoleiloes.com.br/editallleilao-727

2 of2 20/01/2020 l8:07-

• I
I.
.
..

• .



COMPROVANTES DE LEILÕES

SÃO PAULO

• •

U.
U
..

U U



06/06/2023, 16:32 EDITAL Cumprimento de sentença

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRE
FORO DE SANTO ANDRE

5 VARA CÍVEL
Rua José Caballero, 03, Centro, Santo André/SP - CEP 09040-906

Fone: (11)4573-3255- E-mail: stoandre5cv@tjsp.jus.br

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA N°0001610-24.2022.826.0554

EXEQUENTE(S): AGNES VALENTIN DA CUNHA LEITE (CPF 040.886.061-83)
EXECUTADO(S): ROBERTO FERREIRA LEITE (CPF 131.622.358-08)

EDITAL DEALIENAÇÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO

O MM. Juízo abaixo assinado, na forma da lei, faz saber, às partes e demais interessados, que foi designada a alienação judicial do(s) bem(ns) abaixo

descrito(s), nas seguintes condições:

LEILÃO: 0 1° Leitão terá início no dia 01/08/2023, às lOhiOmin e se encerrará dia 07/08/2023, às lohlomin, onde somente serão aceitos lances iguais
ou superiores ao valor atualizado da avaliação. Não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2° Leilão, que

-

terá início no dia 07108/2023, às lOhilmin e se encerrará no dia 28/08/2023, às lOhiOmin, onde serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por

cento) do valor atualizado da avaliação.

VENDA DIRETA: Caso os leilões resultem negativos, o leiloeiro promoverá a venda direta do bem pelo prazo de até 01 (um) mês, ao primeiro
interessado que oferecer proposta que respeita as mesmas condições do segundo leilão.

MODALIDADE: A alienação judicial será realizada na modalidade eletrônica através do site https://topoleiloes.com.br/ (cujas regras de adesão integram

o presente edital). Os interessados deverão fazer o seu cadastro e solicitar a sua habilitação para ter acesso ao auditório virtual de cada lote no mínimo

24 (vinte e quatro) horas antes dos leilões acima agendados. Havendo disputa, para que haja o encerramento do lote, este deverá permanecer por 03

(três) minutos sem receber outra oferta, mas, sobrevindo lance durante esses 03 (três) minutos que antecedem ao final da alienação judicial eletrônica, o

horário de fechamento do leilão ocorrerá nos 03 (três) minutos seguintes e assim sucessivamente até que não ocorra novo lance.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO PARCELADO: 1) 0 interessado em adquirir o bem penhorado em prestações deverá apresentar (I) até o início da

primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) por ocasião do segundo leilão, por qualquer valor, salvo preço vil. A proposta deverá

ser enviada por escrito ao leiloeiro através do formulário do lote ou pira o e-mail contato@topoleioloes.com.br até o início dos leiloes, respeitando as

demais condições previstas no artigo 895, do CPC. 2) O lance parcelado contemplará, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25%

do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do

próprio bem, quando se tratar de imóveis. 3) As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção

monetária e as condições de pagamento do saldo. 4) Caberá ao arrematante a atualização monetária das parcelas, a emissão das respectivas guias de

depósitos judiciais em continuação ao depósito do sinal, bem como, no prazo máximo de 03 (três) dias após o vencimento de cada parcela, protocolar

em juízo os comprovantes de pagamento. 5) No caso de atraso no pagamento do sinal ou de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento

sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 6) 0 inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou

promover, em face do arrematante, a execução do valor devido. 7) A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre a proposta de

pagamento parcelado. 8) Havendo disputa entre os lances parcelados prevalecerá sempre o de maior valor.

LEILOEIRO OFICIAL: Sr. Guilherme ToporosIci ,IIJCESI iY 1515), com esctitóño na Rua ?al. lIermes r° 1415, Ahii, em CuiitibaIPR, CEP 80540-290,

telefoné (41) 3599-0110, e-mail contato@topoleiloes.com.br

REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO: A comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, pagos pelo arrematante; 1% sobre o valor da

avaliação ou do acordo (o que for menor), nos casos de acordo ou de pagamento após a publicação dos editais, e antes da realização dos leilões, sendo

o valor devido pela parte executada ou pelo terceiro interessado. Na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação, o leiloeiro fará jus à

comissão de 5% (art. 267, § 4°, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo/SP). O

leiloeiro também terá direito ao ressarcimento das despesas suportadas, na forma datei (art. 70, da Resolução n°236/2016 do CNJ).

LOTE: Casa sob n° 07 à Rua dos Campineiros e seu respectivo terreno constituído por parte do lote n° 08, da quadra n) 38-0, Jardim Santo André, com

as seguintes medidas e confrontações: 6,70m de frente para a referida rua, tendo nos fundos a mesma medida da frente confrontando com parte do lote

n° 08, da quadra 38-C, de propriedade de Domingos Graciute Neto e Nicola Serra Boldrini; 18,70ms de ambos os lados, do lado esquerdo de quem da

via pública olha para o imóvel com parte do lote n°09 da mesma quadra, do propriedade de Admir Cardoso Cruz, do lado direito com parte do lote n° 08

da quadra n° 38-C, de propriedade de Domingos Graciute Neto e Nicola Serra Boldrine, encerrando a área de 125,29m°. Matrícula n° 33830, do 1°

Registro de Imóveis de Santo André/SR Cadastro Municipal n° 27.061.010. LOCALIZAÇÃO: Rua dos Campineiros no 85, Jardim Santo André, Santo

André/SP.

AVALIAÇÃO: R$212.500,00 em novembro/2022. AVALIAÇÃO ATUALIZADk R$219.980,00 em maIo/2023.

ONUS DA MATRICULA (atualizada até 06/06/2023): Nada consta.

DEPOSlTARlO: Nada consta.

https:f/topoleiloes.com.br/3459/publicacao 1/2
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DEBITO EXECUTADO: R$12.723,46 em janeiro/2022 (lIs. 1/4), sujeito à atualização até o pagamento.

RECURSO(S) PENDENTE(S): Nada consta.

DÍVIDAS E ONUS: A arrematação será considerada aquisição originária. A responsabilidade do arrematante ficará restrita ao preço e custas da

arrematação, tributo incidente sobre a aquisição (ITBI), comissão do leiloeiro e eventuais custas para levantamento das restrições registrais e imissão de

posse, de modo que, satisfeitas tais obrigações, o bem será entràue livre de dívidas e ônus, observando-se o preconizado no artigo 130, § único, do

Código Tributário Nacional e no artigo 908, §1°, do Código de Processo Civil. Eventuais ônus e débitos mencionados no presente edital devem ser

considerados meramente informativos, prestando-se ao cumprimento do previsto no art. 886 do CPC, não acarretando obrigação do arrematante em

suportar os mesmos. Eventuais restrições/limitações ao uso do bem arrematado (a exemplo de restrições construtivas, ambientais, dentre outras) não se

confundem com ônus e, por isso, permanecem mesmo após o leilão.

CONDIÇÕES GERAIS: 1) 0 arrematante ficará responsável por promover as diligências necessárias a fim de garantir o levantamento das pendências

eventualmente existentes sobre o bem junto aos órgãos competentes, contando com advogado de sua confiança caso seja necessário. 2) Ficará

também sob a responsabilidade do arrematante eventuais emolumentos ou despesas cartorárias relativas ao levantamento dos registros na matrícula

imobiliária, bem como as despesas decorrentes de regularização, transferência, expedição da carta de arrematação, imissão na posse e imposto ITBI. 3)

O bem será vendido no estado em que se encontra, sendo responsabilidade do interessado realizar prévia vistoria com o depositário indicado. 4) A

venda será feita em caráter ad corpus, ficando o interessado responsável pelo levantamento de eventual restrição imposta por lei de zoneamento e uso

do solo, legislação ambiental, IBAMA, INCRA, entre outras, e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções de condomínio, quando

houver, e, se necessário for, adotar as medidas necessárias à expedição de alvarás, atestados e demais documentos nos órgãos competentes. 5) As

informações acerca de potencial construtivo, de ser imóvel tombado ou considerado como UIP pelo Município, de ocupação ou desocupado, ou

referentes ao local de depósito e entrega do bem móvel, deverão ser previamente levantadas pelo interessado, não sendo aceita qualquer reclamação

após a compra. 6) Se houver impugnação à arrematação, o arrematante poderá desistir da aquisição com a restituição da quantia paga, na forma do art.

903, § 5°, dc CPC. 7) Quando cabível, será reservado o direito de preferência do cônjuge ou coproprietário alheio à execução ou resguardada a sua

quota-parte calculada sobre o valor da avaliação (art. 843, do CPC). 8) Quando cabível, terá preferência, na venda, em condições iguais de oferta, o

condômino ao estranho, e entre os condôminos aquele que tiver na coisa benfeitorias mais valiosas, e, não as havendo, o de quinhão maior (art. 1.322,

do CC). 9) 0 cônjuge ou coproprietário com interesse em exerce'r o direito de preferência, deverá diligenciar seu cadastro completo no site

https:I/topoleiloes.com.br/ e solicitar ao leiloeiro com pelo menos 24 horas de antecedência sua condição de licitante preferencial, para que, por ocasião

dos leilões, ofereça seus lances exclusivamente através do auditório virtual. 10) Após a homologação do lance vencedor, o arrematante será

comunicado através do e-mail que tiver cadastrado no site do leiloeiro quanto ao prazo de 24 horas para efetuar o pagamento do lance ofertado e da

comissão do leiloeiro. 11) Caso não seja efetuado o depósito pelo licitante vencedor, o leiloeiro comunicará o fato ao juízo e realizará a venda ao

interessado que tenha ofertado o maior lance subsequente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis ao licitante inadimplente. 12) Em caso de

inadimplemento dos valores devidos pelo adquirente, indusive da comissão do leiloeiro, incidirá a multa de 10% e as demais penalidades previstas nos

artigos 895, §4° e 897, do CPC, além do arrematante ter seu nome inscrito no Cadastro de Arrematantes Remissos do Poder Judiciário, podendo, ainda,

ser criminalmente responsabilizado por fraude à leilão público (art. 335 e 358, Código Penal), bem como por todos os prejuízos financeiros causados às

partes envolvidas no leilão. 13) Caso não haja expediente nas datas designadas, o(s) ato(s) fica(m) transferido(s) para o próximo dia útil, no mesmo

horário e local.

INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) executado(s), na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(is), bem como o(s) corresponsável(is), cônjuge(s),

coproprietário(s), herdeiro(s) e/ou sucessor(es), o(s) senhorio(s) direto(s), o(s) depositário(s) e o(s) credor(es) preferencial(is), por meio da publicação

deste, devidamente intimado(s), caso não o seja(m) por qualquer outro meio legal.

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: A fim de dar ampla divulgação ao presente leilão, e em cumprimento ao artigo 887, do Código de Processo Civil, este edital

será publicado na modalidade eletrônica no site https://topoleiloes.com.br

PRAZO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: As partes, credores e/ou terceiros interessados poderão impugnar o presente edital no prazo de 10 (dez) dias

corridos, contados de sua respectiva intimação (art. 889, do CPC), bem como os demais interessados, observando o mesmo prazo, contado da data da

publicação do edital no site do leiloeiro, sob pena de predusão.

DADO E PASSADO, em SANTO ANDRE/SP, aos 6 de junho de 2023. Eu, Guilherme Toporoski, Leiloeiro Oficial Designado, que o digitei e subscrevo,

por ordem do MM. Juízo abaixo assinado.

DRA. ADRIANA BERTONI HOLMO FIGUEIRA

JUÍZA DE DIREITO

Edital publicado pela rede mundial de computadores em sitio designado pelo Juízo.

Data da publicação: 06-06-2023 16:31 :41 - há 9 segundos
Link publicação: https://topoleiloes.com.br/3459/publicacao

Leilão relacionado: https://topoleiloes.com.br/leilao/1367
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06/06/2023, 08:18 EDITAL - Execução de Título Extrajudicial

TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PINDAMONHANGABA

2 VARA CÍVEL

Rua Alcides Ramos Nogueira, 780,N. Sra. do Perpétuo Socorro, Pindamonhangaba-SP

CEP 12421-681, fone: (1 2) 2126-5239 - e-mail: pinda2cv@tjsp.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N° 1000386-75.2019.8.26.0445

EXEQUENTE(S): CONDOMÍNIO MORUMBI

EXECUTADO(S): LUCAS ROGÉRIO DE PAULA

EDITAL DE ALIENAÇÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO

O MM. Juízo abaixo assinado, na forma da lei, faz saber, às partes e demais interessados, que foi designada a alienação judicial do(s) bem(ns)

abaixo descrito(s), nas seguintes condições:

LEILÃO: 0 10 Leilão terá início no dia 03/07/2023, às lOhIOmin e se encerrará dia 10/07/2023, às lOhiOmin, onde somente serão aceitos

lances iguais ou superiores ao valor atualizado da avaliação. Não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem

interrupção o 2° Leilão, que terá início no dia 10/0712023, às løhllmin e se encerrará no dia 31/07/2023, às lOhiOmin, onde serão aceitos

lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor atualizado da avaliação.

VENDA DIRETA: Caso os leilões resultem negativos, o leiloeiro promoverá a venda direta do bem pelo prazo de até 01 (um) mês, ao primeiro

interessado que oferecer proposta que respeite as mesmas condições do segundo leilão.
-

MODALIDADE: A alienação judicial será realizada na modalidade eletrônica através do site https:lltopoleiloes.com.br/ (cujas regras de adesão

integram o presente edital). Os interessados deverão fazer o seu cadastro e solicitar a sua habilitação para ter acesso ao auditório virtual de

cada lote no mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes dos leilões acima agendados. Havendo disputa, para que haja o encerramento do lote, este

deverá permanecer por 03 (três) minutos sem receber outra oferta, mas, sobrevindo lance durante esses 03 (três) minutos que antecedem ao

final da alienação judicial eletrônica, o horário de fechamento do leilão ocorrerá nos 03 (três) minutos seguintes e assim sucessivamente até

que não ocorra novo lance.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO PARCELADO: 1) 0 interessado em adquirir o bem penhorado em prestações deverá apresentar: (i) até o início

da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) por ocasião do segundo leilão, por qualquer valor, salvo preço vil. A

proposta deverá ser enviada por escrito ao leiloeiro através do formulário do lote ou para o e-mail contato@topoleioloes.com.br até o início dos

leiloes, respeitando as demais condições previstas no artigo 895, do CPC. 2) O lance parcelado contemplará, em qualquer hipótese, oferta de

pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea,

quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bern, quando se tratar de imóveis. 3) As propostas para aquisição em prestações

indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. 4) Caberá ao arrematante a

atualização monetária das parcelas, a emissão das respectivas guias de depósitos judiciais em continuação ao depósito do sinal, bem como, no

prazo máximo de 03 (três) dias após o vencimento de cada parcela, protocolar em juízo os comprovantes de pagamento. 5) No caso de atraso

no pagamento do Sinal ou de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas

vincendas. 6) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução

do valor devido. 7) A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre a proposta de pagamento parcelado. 8) Havendo

disputa entre os lances parcelados prevalecerá sempre o de maior valor.

LEILOEIRO OFICIAL: Sr. Guilherme Toporoski (JUCESP n° 1315), com escritório na Rua Mal. Hermes no 1413, AliO, em Curitiba/PR, CEP

80540-290, telefone (41) 3599-0110, e-mail contato©topoleiloes.com.br

REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO: A comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, pagos pelo arrematante; 1% sobre o valor

da avaliação ou do acordo (o que for menor), nos casos de acordo ou de pagamento após a publicação dos editais, e antes da realização das

leilões, sendo o valor devido pela parte executada ou pelo terceiro interessado. Na hipótese de acordo ou remição após a realização da

alienação, o leiloeiro fará jus à comissão de 5% (art. 267, § 40, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo/SP). O leiloeiro também terá direito ao ressarcimento das despesas suportadas, na forma da lei (art. 70, da

Resolução n° 236/2016 do CNJ).

IQIE Apartamento n° 15, tipo 1, localizado no primeiro pavimento do bloco "04", do Condomínio Morumbi, composto de sala de estar/jantar,

dois dormitórios, banheiro, cozinha, área de serviço e a respectiva baga de estacionamento n° 306 (descoberta); com área privativa principal de

44,700m°; área privativa acessória (descoberta) de 1O,350m2; área comum coberta de 7,473m2; e área total (coberta) da unidade de 52,173m°,

correspondendo à fração ideal de 0,2770% no terreno. Matrícula n° 58.011, do Registro de Imóveis de Pindamonhangaba/SP. Cadastro

Imobiliário no 12-04-01-001-83. LOCALIZAÇÃO: Rua Lectícia Bononcini n° 1750, Apto. 15, bloco 04, vaga n° 306, Cond. Morumbi,

Pindamonhangaba/SP.

AVALIAÇÃO: R$154.210,00 em setembro/2022 (fis. 224). AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$159.875,25 em maio/2023.

ÔNUS DA MATRÍCULA (atualizada até 05/06/2023): AV6 - Penhora desta Execução.

https://topoleiloes.com.br/3456/publicacao 1/2
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06/06/2023, 08:18 EDITAL - Execução de Título Extrajudicial

DEPOSITÁRIO: Nada consta.

DEBITO EXECUTADO: R$6.408,97 em setembro/2019 (fis. 1201121), sujeito à atualização até o pagamento.

RECURSO(S) PENDENTE(S): Nada consta.

DIVIDAS E ÔNUS: A arrematação -será considerada aquisição originána. A responsabilidade do arrematante ficará restrita ao preço e

custas da arrematação, tributo incidente sobre a aquisição (ITBI), comissão do leiloeiro e eventuais custas para levantamento das restrições

registrais e imissão de posse, de modo que, satisfeitas tais obrigações, o bem será entregue livre de dívidas e ônus, observando-se o

preconizado no artigo 130, § único, do Código Tributário Nacional e no artigo 908, §1°, do Código de Processo Civil. Eventuais ônus e débitos

mencionados no presente edital devem ser considerados meramente informativos, prestando-se ao cumprimento do previsto no art. 886 do

CPC, não acarretando obrigação do arrematante em suportar os mesmos. Eventuais restrições/limitações ao uso do bem arrematado (a

exemplo de restrições construtivas, ambientais, dentre outras) não se confundem com ônus e, por isso, permanecem mesmo após o leilão.

CONDIÇÕES GERAIS: 1) 0 arrematante ficará responsável por promover as diligências necessárias a fim de garantir o levantamento das

pendências eventualmente existentes sobre o bem junto aos órgãos competentes, contando com advogado de sua confiança caso seja

necessário. 2) Ficará também sob a responsabilidade do arrematante eventuais emolumentos ou despesas cartorárias relativas ao

levantamento dos registros na matrícula imobiliária, bem como as despesas decorrentes de regularização, transferência, expedição da carta de

arrematação, imissão na posse e imposto ITBI. 3) 0 bem será vendido no estado em que se encontra, sendo responsabilidade do interessado

realizar prévia vistoria com o depositário indicado. 4) A venda será feita em caráter ad corpus, ficando o interessado responsável pelo

levantamento de eventual restrição imposta por lei de zoneamento e uso do solo, legislação ambiental, IBAMA, INCRA, entre outras, e ainda,

das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções de condomínio, quando houver, e, se necessário for, adotar as medidas necessárias

à expedição de alvarás, atestados e demais documentos nos órgãos competentes. 5) As informações acerca de potencial construtivo, de ser

imóvel tombado ou considerado como UIP pelo Município, de ocupação ou desocupado, ou referentes ao local de depósito e entrega do bem

móvel, deverão ser previamente levantadas pelo interessado, não sendo aceita qualquer reclamação após a compra. 6) Se houver impugnação

à arrematação, o arrematante poderá desistJr da aquisição com a restituição da quantia paga, na forma do art. 903, § 5°, do CPC. 7) Quando

cabível, será reservado o direito de preferência do cônjuge ou coproprietário alheio à execução ou resguardada a sua quota-parte calculada

sobre o valor da avaliação (art. 843, do CPC). 8) Quando cabível, terá preferência, na venda, em condições iguais de oferta, o condômino ao

estranho, e entre os condôminos aquele que tiver na coisa benfeitorias mais valiosas, e, não as havendo, o de quinhão maior (art. 1.322, do

CC). 9) O cônjuge ou coproprietário com interesse em exercer o direito de preferência, deverá diligenciar seu cadastro completo no site

https://topoleiloes.com.br/ e solicitar ao leiloeiro com pelo menos 24 horas de antecedência sua condição de licitante preferencial, para que, por

ocasião dos leilões, ofereça seus lances exclusivamente através do auditório virtual. 10) Após a homologação do lance vencedor, o arrematante

será comunicado através do e-mail que tiver cadastrado no site do leiloeiro quanto ao prazo de 24 horas para efetuar o pagamento do lance

ofertado e da comissão do leiloeiro. 11) Caso não seja efetuado o depósito pelo licitante vencedor, o leiloeiro comunicará o fato ao juízo e

realizará a venda ao interessado que tenha ofertado o maior lance subsequente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis ao licitante

inadimplente. 12) Em caso de inadimplemento dos valores devidos pelo adquirente, inclusive da comissão do leiloeiro, incidirá a multa de 10%

e as demais penalidades previstas nos artigos 895, §4° e 897, do CPC, além do arrematante ter seu nome inscrito no Cadastro de

Arrematantes Remissos do Poder Judiciário, podendo, ainda, ser criminalmente responsabilizado por fraude à leilão público (art. 335 e 358,

Código Penal), bem como por todos os prejuízos financeiros causados às partes envolvidas no'leilão. 13) Caso não haja expediente nas datas

designadas, o(s) ato(s) fica(m) transferido(s) para o próximo dia útil, no mesmo horário e local.

INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) executado(s), na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(is), bem como o(s) corresponsável(is), cônjuge(s),

coproprietário(s), herdeiro(s) e/ou sucessor(es), o(s) senhorio(s) direto(s), o(s) depositário(s) e o(s) credor(es) preferencial(is), por meio da

publicação deste, devidamente intimado(s), caso não o seja(m) por qualquer outro meio legal.

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: A fim de dar ampla divulgação ao presente leilão, e em cumprimento ao artigo 887, do Código de Processo Civil,

este edital será publicado na modalidade eletrônica no site https://topoleiloes.com.br

PRAZO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: As partes, credores e/ou terceiros interessados poderão impugnar o presente edital no prazo de 10

(dez) dias corridos, contados de sua respectiva intimação (art. 889, do CPC), bem como os demais interessados, observando o mesmo prazo,

contado da data da publicação do edital no site do leilceiro, sob pena de preclusão.

DADO E PASSADO, em PINDAMONHANGABNSP, aos 6 de junho de 2023. Eu, Guilherme Toporoski, Leiloeiro Oficial Designado, que o digitei

e subscrevo, por ordem do MM. Juízo abaixo assinado.

DR. WELLINGTON URBANO MARINHO

JUIZ DE DIREITO

Edital publicado pela rede mundial de computadores em sitio designado pelo Juízo.

Data da publicação: 06-06-2023 08:17:34 - há 12 segundos
Link publicação: https://topoleiloes.com.br/3456/publicacao

L.eilão relacionado: https://topoleices.com.br/leilao/i385

https://topoleiloes.com.br/3456/publicacao

• U
U.

U.
U •
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ATIBAIA

FORO DE ATlBAIA

4avApJCÍvEL
Rua Dr. Jose Roberto Palm, 99, Parque do Coqueiros - CEP 12942-610,

Fone: 4412-9688 R. 24, Atibaia-SP - E-mail: atibaia4cv©tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00m1n às17h00m1n

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA N° 0003107-39.2022.8.26.0048

EXEQUENTE(S): E. C. P. R.

EXECUTADO(S): C. T. R.

EDITAL DE ALIENAÇÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO

O MM. Juízo abaixo assinado, na forma da lei, faz saber, às partes e demais interessados, que foi designada a alienação

judicial do (s) bem (ns) abaixo descrito (s), nas seguintes condições:

LEILÃO: O 10 Leilão terá início no dia 26/07/2023 às lihøOmin e se encerrará dia 31/07/2023 às lihOOmin, onde somente

serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor atualizado da avaliação. Não havendo lance igual ou superior ao valor da

avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2° Leilão, que terá início no dia 31/07/2023 às. ilhülmin e se encerrará no dia

21/08/2023 às lihOOmin, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor atualizado da

avaliação.

VENDA DIRETA: Caso os leilões resultem negativos, o leiloeiro promoverá a venda direta do bem pelo prazo de até 01

(um) mês, ao primeiro interessado que oferecer proposta que respeite as mesmas condições do segundo leilão.

MODALIDADE: A alienação judicial será realizada na modalidade eletrônica através do site https://topoleiloes.com.br/ (cujas

regras de adesão integram o presente edital). Os interessados deverão fazer o seu cadastro e solicitar a sua habilitação

para ter acesso ao auditório virtual de cada lote no mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes dos leilões acima agendados.

Havendo disputa, para que haja o encerramento do lote, este deverá permanecer por 03 (três) minutos sem receber outra

oferta, mas, sobrevirido lance durante esses 03 (três) minutos que antecedem ao final da alienação judicial eletrônica, o

horário de fechamento do leilão ocorrerá nos 03 (três) minutos seguintes e assim sucessivamente até que não ocorra novo

lance.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO PARCELADO: 1) 0 interessado em adquirir o bem penhorado em prestações deverá

apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) por ocasião do segundo

leilão, por qualquer valor, salvo preço vil. A proposta deverá ser enviada por escrito ao leiloeiro através do formulário do lote

ou para o e-mail contato@topoleioloes.com.br até o início dos leiloes, respeitando as demais condições previstas no artigo

895, do CPC. 2) 0 lance parcelado contemplará, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25% do valor

do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis,

e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. 3) As propostas para aquisição em prestações indicarão o

prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. 4) Caberá ao arrematante

a atualização monetária das parcelas, a emissão das respectivas guias de depósitos judiciais em continuação ao depósito

do sinal, bem como, no prazo máximo de 03 (três) dias após o vencimento de cada parcela, protocolar em juízo os

comprovantes de pagamento. 5) No caso de atraso no pagamento do sinal ou de qualquer das prestações, incidirá multa de

dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 6) O inadimplemento autoriza o exequente

a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido. 7) A proposta de

pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre a proposta de pagamento parcelado. 8) Havendo disputa entre os

lances parcelados prevalecerá sempre o de maior valor.

LEILOEIRO OFICIAL: Sr. Guilherme Toporoski (JUCESP n° 1315), com escritório na Rua Mal. Hermes n° 1413, Ahú, em

Curitiba/PR, CEP 80540-290, telefone (41) 3599-0110, e-mail contato@topoleiloes.com.br
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REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO: 5% sobre o valor da arrematação, pagos pelo arrematante; 1% sobre o valor da

avaliação ou do acordo (o que for menor), rios casos de acordo ou de pagamento após a publicação dos editais, e antes da

realização dos leilões, sendo o valor devido pela parte executada ou pelo terceiro interessado. Na hipótese de acordo ou

remição após a realização da alienação, o leiloeiro fará jus à comissão de 5% (art. 267, § 4°, das Normas de Serviço da

Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São PaulofSP). O leiloeiro também terá direito ao

ressarcimento das despesas suportadas, na forma da lei (art. 7°, da Resolução n° 23612016 do CNJ).

LOTE: Lote 09 da quadra 09 do loteamento Residencial Reserva Ecológica Atibaia, situado no bairro do Tanque, localizado

no polo Urbano Ill da cidade de Atibaia/SP, com área de 600,00m2, medindo linearmente 15 metros de frente para Rua

Três, 15 metros nos fundos onde confronta com os lotes 03 e 04; por 40,00 metros do lado direito de quem olha da Rua

Três olha para o lote, onde confronta com o lote 10, 40,00 metros do lado esquerdo, seguindo a mesma orientação, onde

confronta com o lote 08. Segundo auto de avaliação de fls. 275/277 o imóvel possui 301 ,08m2 de área construída, em

loteamento de alto padrão, sendo a residência de alto padrão, tipo sobrado, bem acabada. Matrícula no 102.042, do

Registro de Imóveis de Atibaia/SP. Inscrição Imobiliária n° 17.138.009.00-0116560. LOCALIZAÇÃO: Alameda

Quaresmeiras, n° 70, Residencial Reserva Ecológica Atibaia - AtibaialSP.

AVALIAÇÃO: R$ 1.600.000,00 em março/2023 (fis. 289/295). AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 1.624.601,88 em junho/2023.

ÕNUS DA MATRÍCULA (atualizada até 13/06/2023): AVI - Restrições urbanísticas.

DEPOSITÁRIO: Nada consta.

DÉBITO EXECUTADO: R$ 1.043.333,00 em junho/2022 (fis. 1/5), sujeito à atualização até o pagamento.

RECURSO (S) PENDENTE (S): Nada consta.

DÍVIDAS E ONUS: A arrematação será considerada aquisição originária. A responsabilidade do arrematante ficará

restrita ao preço e custas da arrematação, tributo incidente sobre a aquisição (ITBI), comissão do leiloeiro e eventuais

custas para levantamento das restrições registrais e imissão de posse, de modo que, satisfeitas tais obrigações, o bem

será entregue livre de dívidas e ônus, observando-se o preconizado no artigo 130, § único, do Código Tributário Nacional e

no artigo 908, §1°, do Código de Processo Civil. Eventuais ônus e débitos mencionados no presente edital devem ser

considerados meramente informativos, prestando-se ao cumprimento do previsto no art. 886 do CPC, não acarretando

obrigação do arrematante em suportar os mesmos. Eventuais restrições/limitações ao uso do bem arrematado (a exemplo

de restrições construtivas, ambientais, dentre outras) não se confundem com ônus e, por isso, permanecem mesmo após o

leilão.

CONDIÇÕES GERAIS: 1) 0 arrematante ficará responsável por promover as diligências necessárias a fim de garantir o

levantamento das pendências eventualmente existentes sobre o bem junto aos órgãos competentes, contando com

advogado de sua confiança caso seja necessário. 2) Ficará também sob a responsabilidade do arrematante eventuais

emokanentes ou despesas cattoádas relalivas ao leventareento dos regisiros na mahfaila mthia. bEe coroo as

despesas decorrentes de reguleTização, transferência, expedição da carta de arrematação, imissão na posse e imposto

ITBI. 3) 0 bem será vendido no estado em que se encontra, sendo responsabilidade do interessado realizar prévia vistoria

com o depositário indicado. 4) A venda será feita em caráter ad corpus, ficando o interessado responsável pelo

levantamento de eventual restrição imposta por lei de zoneamento e uso do solo, legislação ambiental, IBAMA, INCRA,

entre outras, e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções de condomínio, quando houver, e, se

necessário for, adotar as medidas necessárias à expedição de alvarás, atestados e demais documentos nos órgãos

competentes. 5) As informações acerca de potencial construtivo, de ser imóvel tombado ou considerado como hIP pelo

Município, de ocupação ou desocupado, ou referentes ao local de depósito e entrega do bem móvel, deverão sei
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previamente levantadas pelo interessado, não sendo aceita qualquer reclamação após a compra. 6) Se houver impugnação

à arrematação, o arrematante poderá desistir da aquisição com a restituição da quantia paga, na forma do art. 903, § 50, do

CPC. 7) Quando cabível, será reservado o direito de preferência do cônjuge ou coproprietário alheio à execução ou

resguardada a sua quota-parte calculada sobre o valor da avaliação (art. 843, do CPC). 8) Quando cabível, terá

preferência, na venda, em condições iguais de oferta,o condômino ao estranho, e entre os condôminos aquele que tiver na

coisa benfeitorias mais valiosas, e, não as havendo, o de quinhão maior (art. 1.322, do CC). 9) 0 cônjuge ou coproprietário

com Interesse em exercer o direito de preferência, deverá diligenciar seu cadastro completo no site

https:lltopoleiloes.com.br/ e solicitar ao leiloeiro com pelo menos 24 horas de antecedência sua condição de licitante

preferencial, para que, por ocasião dos leilões, ofereça seus lances exciusivamente através do auditório virtual. 10) Após a

homologação do lance vencedor, o arrematante será comunicado através do e-mail que tiver cadastrado no site do leiloeiro

quanto ao prazo de 24 horas para efetuar o pagamento do lance ofertado e da comissão do leiloeiro. 11) Caso não seja

efetuado o depósito pelo licitante vencedor, o leiloeiro comunicará o fato ao juízo e realizará a venda ao interessado que

tenha ofertado o maior lance subsequente, sem prejuízo da aplicação das sanções Cabíveis ao licitante inadimplente. 12)

Em caso de inadimplemento dos valores devidos pelo adquirente, inclusive da comissão do leiloeiro, incidirá a multa de

10% e as demais penalidades previstas nos artigos 895, §4° e 897, do CPC, além do arrematante ter seu nome inscrito no

Cadastro de Arrematantes Remissos do Poder Judiciário, podendo, ainda, ser criminalmente responsabilizado por fraude à

leilão público (art. 335 e 358, Código Penal), bem como por todos os prejuízos financeiros causados às partes envolvidas

no leilão. 13) Caso não haja expediente nas datas designadas, o (s) ato (s) fica (m) transferido (s) para o próximo dia útil,

no mesmo horário e local.

INTIMAÇÕES: Fica (m) o (s) executado (s), na (s) pessoa (s) de seu (s) representante (s) legal (is), bem como o (s)

corresponsável (is), cônjuge (s), coproprietário (s), herdeiro (s) e/ou sucessor (es), o (s) senhorio (s) direto (s), o (s)

depositário (s) e o (s) credor (es) preferencial (is), por meio da publicação deste, devidamente intimado (s), caso não o seja

(m) por qualquer outro meio legal.

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: A fim de dar ampla divulgação ao presente leilão, e em cumprimento ao artigo 887, do Código

de Processo Civil, este edital será publicado na modalidade eletrônica no site https://topoleiloes.com.br

PRAZO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: As partes, credores e/ou terceiros interessados poderão impugnar o presente

edital no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados de sua respectiva intimação (art. 889, do CPC), bem como os demais

interessados, observando o mesmo prazo, contado da data da publicação do edital no site do leiloeiro, sob pena de

preclusão.

DADO E PASSADO, em ATIBAIAISP, aos 16 de junho de 2023. Eu, Guilherme Toporoski, Leiloeiro Oficial Designado, que o

digitei e subscrevo, por ordem do MM. Juízo abaixo assinado.

DR. JOSE AUGUSTO NARDY MARZAGAO

JUIZ DE DIREITO TITULAR

Edital publicado pela rede mundial do computadores em sitio designado pelo Juízo.

Data da publicação: 16-06-2023 15:57:25 - há 21 minutos

Link publicação: https://topoleiloes.com.br13481/publicacao

Leilão relacionado: https:lltopoleiloes.com.br/Ieitao/1375
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE sÃo PAULO

COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

FÕRO DE RIBEIRÃO PRETO

5 VARA CÍVEL

Rua Atice Alem Saad, 1010 - Ribeirão Preto/SP - CEP 14096-570

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CMPRIMENTO DE SENTENÇA N2 0035958-57.2018.8.26.0506

EXEQUENTE: INVENTARIANTE (REPRESENTANTE LEGAL) DALVA DOS SANTOS FANTINATI

EXECUTADO: FABIANA CRISTINA MOIZZE BATISTA

EXECUTADO: DANILO ALEX BATISTA

EXECUTADO: ELIZABETE MORETI MOYSES

EXECUTADO: FLORISVAL EDVALDO MOIZZE

EXECUTADO: LUIZ ANTÔNIO MOIZZE

EDITAL DE ALIENAÇÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO

O MM. Juízo abaixo assinado, na forma da lei, faz saber, às partes e demais interessados, que foi designada

a alienação judicial do(s) bem(ns) abaixo descrito(s), nas seguintes condições:

LEILÃO: O 1Q Leilão terá início no dia 04/06/2023, às l0hl0min e se encerrará dia 07/06/2023, às

lOhiOmin, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor atualizado da avaliação. Não

havendo lance igual ou superior ao valor daavaIiação, seguir-se-á sem interrupção o 2 Leilão, que terá

início no dia 07/06/2023, às lOhilmin e se encerrará no dia 28/06/2023, às lOhiOmin, onde serão aceitos

lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor atualizado da avaliação.

VENDA DIRETA: Caso os leilões resultem negativos, o leiloeiro promoverá a venda direta do bem pelo

prazo de até 01 (um) mês, ao primeiro interessado que oferecer proposta que respeite as mesmas

condições do segundo leilão.

MODALIDADE: A alienação judicial será realizada na modalidade eletrônica através do site

https://topoleiloes.com.br/ (cujas regras de adesão integram o presente edital). Os interessados deverão

fazer o seu cadastro e solicitar a sua habilitação para ter acesso ao auditório virtual de cada lote no mínimo

24 (vinte e quatro) horas antes dos leilões acima agendados. Havendo disputa, para que haja o

encerramento do lote, este deverá permanecer por 03 (três) minutos sem receber outra oferta, mas,

sobrevindo lance durante esses 03 (três) minutos que antecedem ao final da alienação judicial eletrônica,

o horário de fechamento do leilão ocorrerá nos 03 (três) minutos seguintes e assim sucessivamente até

que não ocorra novo lance.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO PARCELADO: 1) O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações

deverá apresentar: (I) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii)

por ocasião do segundo leilão, por qualquer valor, salvo preço vil. A proposta deverá ser enviada por

escrito ao leiloeiro através do formulário do lote ou para o e-mail contato@topoleioloes.com.br até o

início dos leiloes, respeitando as demais condições previstas no artigo 895, do CPC. 2) 0 lance parcelado

contemplará, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista e

o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis,

e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. 3) As propostas para aquisição em prestações

indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do

saIdo. 4) Caberá ao arrematante a atualização monetária das parcelas, a emissão das respectivas guias de

depósitos judiciais em continuação ao depósito do sInal, bem como, no prazo máximo de 03 (três) dias

após o vencimento de cada parcela, protocolar em juízo os comprovantes de pagamento. 5) No caso de
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atraso no pagamento do sinal ou de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a

soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 6) 0 inadimplemento autoriza o exequente a

pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido. 7)

A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre a proposta de pagamento parcelado.

8) Havendo disputa entre os lances parcelados prevalecerá sempre o de maior valor.

LEILOEIRO OFICIAL: Sr. Guilherme Toporoski (JUCESP n2 1315), com escritório na Rua Mal. Hermes n2

1413, Ahú, em Curitiba/PR, CEP 80540-290, telefone (41) 3599-0110, e-mail contato@topoleiloes.com.br

REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO: A comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, pagos

pelo arrematante; 1% sobre o valor da avaliação ou do acordo (o que for menor), nos casos de acordo ou

de pagamento após a publicação dos editais, e antes da realização dos leilões, sendo o valor devido pela

parte executada ou pelo terceiro interessado. Na hipótese de acordo ou remição após a realização da

alienação, o leiloeiro fará jus à comissão de 5% (art. 267, § 42, das Normas de Serviço da Corregedoria

Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo/SP). O leiloeiro também terá direito ao

ressarcimento das despesas suportadas, na forma da lei (art. 72, da Resolução n9 236/2016 do CNJ).

LOTE: Um prédio residencial, com seu respectivo terreno constituído por parte do lote n2 14,0 da quadra

a2 14 do loteamento denominado Jardim Antarctica, de foram irregular e que mede 3,00 metros de frente

para a referida rua; 27,00 metros do lado direito de quem de frente da rua olha o imóvel confrontando

com o prédio n9 73 da Rua Antonio Soares Castilho, deste ponto quebra à esquerda fazendo a linha do

fundo com 10,00 metros confrontando com os prédios n9s 1.480, 1.482 e 1.486 da Rua Padre Anchieta,

deste ponto quebra à esquerda e segue com 7;72 metros confrontando com parte do lote a2 15, deste

ponto quebra à esquerda e segue com 7,00 metros e finalmente quebra à direita e segue com 19,28

metros, confrontando nestas duas linhas com parte do lote n9 14, com a área total de 135,04 metros

quadrados, Área construída de 69,25m2, delimitado pelas Ruas Antônio Soares Castilbo, Padre Anchieta,

Carlos Aprobato e Roque Nacarato, da qual dista 57,00 metros. Matrícula n2 127.772 do 12 Registro de

Imóveis de Ribeirão Preto/SP. Cadastro Municipal a9 255.441. LOCALIZAÇÃO: Rua Antônio Soares Castilho

n2 63, Jardim Antartica, Ribeirão Preto/SP.

AVALIAÇÃO: R$204.934,98 em fevereiro/2023 (fls. 171-203). AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$206.512,98 em

março/2023.

ONUS DA MATRÍCUlA (atualizada até 05/04/2023): AV3 - Caução Iocatícia em favor do Espólio de Deolinda

Marques Cardoso dos Santos, presentado por sua inventariante Dalva dos Santos Fantinati, devidamente

autorizada por alvará judicial; AV6 - Penhora desta execução.

DEPOSITÁRIO: Nada consta.

DÉBITO EXECUTADO: R$45.941,29 em maio/2020 (fls. 56-59), sujeito à atualização até o pagamento.

RECURSO(S) PENDENTE(S): Nada consta.

DIVIDAS E ONUS: A 'arrematação será considerada aquisição originária. A responsabilidade do

arrematante ficará restrita ao preço e custas da arrematação, tributo incidente sobre a aquisição (ITBI),

comissão do leiloeiro e eventuais custas para levantamento das restrições registrais e imissão de posse,

de modo que, satisfeitas tais obrigações, o bem será entregue livre de dívidas e ônus, observando-se o

preconizado no artigo 130, § único, do Código Tributário Nacional e no artigo 908, §12, do Código de

Processo Civil. Eventuais ônus e débitos mencionados no presente edital devem ser considerados

meramente informativos, prestando-se ao cumprimento do previsto no art. 886 do CPC, não acarretando

obrigação do arrematante em suportar os mesmos. Eventuais restrições/limitações ao uso do bem
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arrematado (a exemplo de restrições construtivas, ambientais, dentre outras) não se confundem com

ônus e, por isso, permanecem mesmo aps o leilão.

CONDIÇÕES GERAIS: 1) 0 arrematante ficará responsável por promover as diligências necessárias a fim

de garantir o levantamento das pendências eventualmente existentes sobre o bem junto aos órgâos

competentes, contando com advogado de sua confiança caso seja necessário. 2) Ficará também sob a

responsabilidade do arrematante eventuais emolumentos ou despesas cartorárias relativas ao

levantamento dos registros na matrícula imobiliária, bem como as despesas decorrentes de regularização,

transferência, expedição da carta de arrematação, imissão na posse e imposto lTBl. 3)0 bem será vendido

no estado em que se encontra, sendo responsabilidade do interessado realizar prévia vistoria com o

depositário indicado. 4) A venda será feita em caráter ad corpus, ficando o interessado responsável pelo

levantamento de eventual restrição imposta por lei de zoneamento e uso do solo, legislação ambiental,

IBAMA, INCRA, entre outras, e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções de

condomínio, quando houver, e, se necessário for, adotar as medidas necessárias à expedição de alvarás,

atestados e demais documentos nos órgãos competentes. 5) As informações acerca de potencial

construtivo, de ser imóvel tombado ou considerado como UIP pelo Município, de ocupação ou

desocupado, ou referentes ao local de depósito e entrega do bem móvel, deverão ser previamente

levantadas pelo interessado, não sendo aceita qualquer reclamação após a compra. 6) Se houver

impugnação à arrematação, o arrematante poderá desistir da aquisição com a restituição da quantia paga,

na forma do art. 903, § 52, do CPC. 7) Quando cabível, será reservado o direito de preferência do cônjuge

ou coproprietário alheio à execução ou resguardada a sua quota-parte calculada sobre o valor da

avaliação (art. 843, do CPC). 8) Quando cabívél, terá preferência, na venda, em condições iguais de oferta,

o condômino ao estranho, e entre os condôminos aquele que tiver na coisa benfeitorias mais valiosas, e,

não as havendo, o de quinhão maior (art. 1.322, do CC). 9) 0 cônjuge ou coproprietário com interesse em

exercer o direito de preferência, deverá diligenciar seu cadastro completo no site

https://topoleiloes.com.br/ e solicitar ao leiloeiro com pelo menos 24 horas de antecedência sua condição

de licitante preferencial, para que, por ocasião dos leilões, ofereça seus lances exclusivamente através do

auditório virtual. 10) Após a homologação do lance vencedor, o arrematante será comunicado através do

e-mail que tiver cadastrado no site do leiloeiro quanto ao prazo de 24 horas para efetuar o pagamento do

lance ofertado e da comissão do leiloeiro. 11) Caso não seja efetuado o depósito pelo licitante vencedor,

o leiloeiro comunicará o fato ao juízo e realizará a venda ao interessado que tenha ofertado o maior lance

subsequente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis ao licitante inadimplente. 12) Em caso de

inadimplemento dos valores devidos pelo adquirente, inclusive da comissão do leiloeiro, incidirá a multa

de 10% e as demais penalidades previstas nos artigos 895, §42 e 897, do CPC, além do arrematante ter

seu nome inscrito no Cadastro de Arrematantes Remissos do Poder Judiciário, podendo, ainda, ser

criminalmente responsabilizado por fraude à leilão público (art. 335 e 358, Código Penal), bem como por

todos os prejuízos financeiros causados às partes envolvidas no leilão. 13) Caso não haja expediente nas

datas designadas, o(s) ato(s) fica(m) transferido(s) para o próximo dia útil, no mesmo horário e local.

INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) executado(s), na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) IegaI(is), bem como

o(s) corresponsável(is), cônjuge(s), coproprietário(s), herdeiro(s) e/ou sucessor(es), o(s) senhorio(s)

direto(s), o(s) depositário(s) e o(s) credor(es) preferencial(is), por meio da publicação deste, devidamente

intimado(s), caso não o seja(m) por qualquer outro meio legal.

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: A fim de dar ampla divulgação ao presente leilão, e em cumprimento ao artigo

887, do Código de Processo Civil, este edital será publicado na modalidade eletrônica no site

https://topoleiloes.com.br
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PRAZO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: As partes, credores e/ou terceiros interessados poderão impugnar

o presente edital no prazo de lo (dez) dias corridos, contados de sua respectiva intimação (art. 889, do

CPC), bem como os demais interessados, observando o mesmo prazo, contado da data da publicação do

edital no site do leiloeiro, sob pena de preclusão.

DADO E PASSADO, em RIBEIRÃO PRETO/SP, aos 10 de abril de 2023. Eu, Guilherme Toporoski, Leiloeiro

Oficial Designado, que o digitei e subscrevo, por ordem do MM. Juízo abaixo assinado.

DRA. ROBERTA LUCHIARI VILLELA

JUÍZA DE DIREITO

1:ItopoLeilões
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE OSASCO

FORO DE OSASCO - 8° VARA CÍVEL

Avenida das Flores, 703- Osasco-SP - CEP 06110-100

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00m1n às l7h0ümin

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA N°0010033-03.2020.8.26.0405

EXEQUENTE(S): CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GUIMARÂES ROSA LADO B

EXECUTADO(S): ESPÓLIO DE DALVA SANTOS SILVA, NA PESSOA DE AGUINALDO SANTOS SILVA

EDITAL DE ALIENAÇÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO

O MM. Juízo abaixo assinado, na forma da lei, faz saber, s partes e demais interessados, que foi designada a alienação judicial do(s) bem(ns)

abaixo descrito(s), nas seguintes condições:

LEILÃO: O 1° Leilão terá início no dia 21/06/2023, ás lOhiOmin e se encerrará dia 26/06/2023, às lOhiOmin, onde somente serão aceitos lances

iguais ou superiores ao valor atualizado da avaliação. Não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2°

Leilão, que terá inicio no dia 26106/2023, às lOhilmin e se encerrará no dia 17/07/2023, ás lOhiOmin, onde serão aceitos lances com no mínimo

60% (sessenta por cento) do valor atualizado da avaliação.

VENDA DIRETA: Caso os leilões resultem negativos, o leiloeiro promoverá a venda direta do bem pelo prazo de até 01 (um) mês, ao primeiro

interessado que oferecer proposta que respeite as mesmas condições do segundo leilão.

MODALIDADE: A alienação judicial será realizada na modalidade eletrônica através do site https:lltopoleiloes.com.br/ (cujas regras de adesão

integram o presente edital). Os interessados deverão fazer o seu cadastro e solicitar a sua habilitação para ter acesso ao auditório virtual de cada

lote no mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes dos leilões acima agendados. Havendo disputa, para que haja o encerramento do lote, este deverá

permanecer por 03 (três) minutos sem receber outra oferta, mas, sobrevindo lance durante esses 03 (três) minutos que antecedem ao final da

alienação judicial eletrônica, o horário de fechamento do leilão ocorrerá nos 03 (três) minutos seguintes e assim sucessivamente até que não ocorra

novo lance.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO PARCELADO: 1) O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações deverá apresentar: (i) até o início da

primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) por ocasião do segundo leilão, por qualquer valor, salvo preço vil. A proposta

deverá ser enviada por escrito ao leiloeiro através do formulário do lote ou para o e-mail contatotopoIeio!oes.com.br até o inicio dos leiloes,

respeitando as demais condições previstas no artigo 895, do CPC. 2) O lance parcelado contemplará, em qualquer hipótese, oferta de pagamento

de pelo menos 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de

móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. 3) As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade,

o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. 4) Caberá ao arrematante a atualização monetária das parcelas; a

emissão das respectivas guias de depósitos judiciais em continuação ao depósito do sinal, bem como, no prazo máximo de 03 (três) dias após o

vencimento de cada parcela, protocolar em juízo os comprovantes de pagamento. 5) No caso de atraso no pagamento do sinal ou de qualquer das

prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 6) 0 inadimplemento autoriza o

exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido. 7) A proposta de pagamento do

lance à vista sempre prevalecerá sobre a proposta de pagamento parcelado. 8) Havendo disputa entre os lances parcelados prevalecerá sempre o

de maior valor.

LEILOEIRO OFICIAL: Sr. Guilherme Toporoski (JUCESP n° 1315), com escritório na Rua Mal. Hermes n° 1413, Ahú, em Curitiba/PR, CEP 80540-

290, telefone (41)3599-0110, e-mail contato@topoleiloes.com.br

REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO: A comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, pagos pelo arrematante; 1% sobre o valor da

avaliação ou do acordo (o que for menor), nos casos de acordo ou de pagamento após a publicação dos editais, e antes da realização dos leilões,

sendo o valor devido pela parte executada ou pelo terceiro interessado. Na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação, o

leiloeiro fará jus à comissão de 5% (art. 267, § 4°, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo/SP). O leiloeiro também terá direito ao ressarcimento das despesas suportadas, na forma da lei (art. 7°, da Resolução n° 236/2016 do

CNJ).

LOTE: Apartamento n° 31, localizado no 2° pavimento do bloco 1, do Condomínio Residencial Guimarães Rosa, lado B, contendo a área privativa

coberta edificada de 56,32m2, área comum coberta edificada de 10,000m2, área total edificada de 66,320m2, área comum descoberta de 47,707m2,

área total edificada/descoberta de 114,027m2 e fração ideal no terreno de 0,1488% cabendo o direito a uma vaga de estacionamento indeterminada

descoberta. Matrícula n° 89.909, do 1° Registro de Imóveis de Osasco/PR. Inscrição Cadastral n° 23241.43.24.0541.01.009.04. LOCALIZAÇÃO:

Rua João Guimarães Rosa n° 200 - Acesso pela Av. Santiago Rodilha n° 590, apto. 31, bloco 1, Cond. Resid. Guimarães Rosa, Bandeiras,

Osasco/SP.

AVALIAÇÃO: R$237.086,46 em março/2023 (lIs. 181/210). AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$239.868,40 em maio/2023.

ÔNUS DA MATRÍCULA (atualizada até 16/05/2023): AV3 - Penhora desta execução.

DEPOSITÁRIO: Nada consta.
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16/05/2023, 15:14 EDITAL Cumprimento de sentença

DEBITO EXECUTADO: R$110.951,58 em junho/2021 (fis. 64), sujeito à atualização até o pagamento.

RECURSO(S) PENDENTE(S): Nada consta.

DIVIDAS E ONUS: A arrematação será considerada aquisição originária. A responsabilidade do arrematante ficará restrita ao preço e custas da

arrematação, tributo incidente sobre a aquisição (ITBI), comissão do leiloeiro e eventuais custas para levantamento das restrições registrais e

imissão de posse, de modo que, satisfeitas tais obrigações, o bem será entregue livre de dividas e ônus, observando-se o preconizado no artigo

130, § único, do Código Tributário Nacional e no artigo 908, §1°.do Código de Processo Civil. Eventuais ônus e débitos mencionados no presente

edital devem ser considerados meramente informativos, prestando-se ao cumprimento do previsto no art. 886 do CPC, não acarretando obrigação

do arrematante em suportar os mesmos. Eventuais restrições/limitações ao uso do bem arrematado (a exemplo de restrições construtivas,

ambientais, dentre outras) não se confundem com ônus e, por isso, permanecem mesmo após o leilão.

CONDIÇÕES GERAIS: 1) 0 arrematante ficará responsável por promover as diligências necessárias a fim de garantir o levantamento das

pendências eventualmente existentes sobre o bem junto aos órgãos competentes, contando com advogado de sua confiança caso seja necessário.

2) Ficará também sob a responsabilidade do arrematante eventuais emolumentos ou despesas cartorárias relativas ao levantamento dos registros

na matricula imobiliária, bem como as despesas decorrentes de regularização, transferência, expedição da carta de arrematação, imissão na posse

e imposto ITBI. 3) 0 bem será vendido no estado em que se encontra, sendo responsabilidade do interessado realizar prévia vistoria com o

depositário indicado. 4) A venda será feita em caráter ad corpus, ficando o interessado responsável pelo levantamento de eventual restrição imposta

por lei de zoneamento e uso do solo, legislação ambiental, IBAMA, INCRA, entre outras, e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das

convenções de condomínio, quando houver, e, se necessário for, adotar as medidas necessárias à expedição de alvarás, atestados e demais

documentos nos órgãos competentes. 5) As informações acerca de potencial construtivo, de ser imóvel tombado ou considerado como UlP pelo

Município, de ocupação ou desocupado, ou referentes ao local de depósito e entrega do bem móvel, deverão ser previamente levantadas pelo

interessado, não sendo aceita qualquer reclamação após a compra. 6) Se houver impugnação à arrematação, o arrematante poderá desistir da

aquisição com a restituição da quantia paga, na forma do art. 903, § 50, do CPC. 7) Quando cabível, será reservado o direito de preferência do

cônjuge ou coproprietário alheio à execução ou resguardada a sua quota-parte calculada sobre o valor da avaliação (art. 843, do CPC). 8) Quando

cabível, terá preferência, na venda, em condições iguais de oferta, o condômino ao estranho, e entre os condôminos aquele que tiver na coisa

bnfeitorias mais valiosas, e, não as havendo, o de quinhão maior (art. 1.322, do CC). 9) 0 cônjuge ou coproprietário com interesse em exercer o

direito de preferência, deverá diligenciar seu cadastro completo no site.https://topoleiloes.com.br/ e solicitar ao leiloeiro com pelo menos 24 horas de

antecedência sua condição de licitante preferencial, para que, por ocasião dos leilões, ofereça seus lances exclusivamente através do auditório

virtual. 10) Após a homologação do lance vencedor, o arrematante será comunicado através do e-mail que tiver cadastrado no site do leiloeiro

quanto ao prazo de 24 horas para efetuar o pagamento do lance ofertado e da comissão do leiloeiro. 11) Caso não seja efetuado o depósito pelo

licitante vencedor, o leiloeiro comunicará o fato ao juízo e realizará a venda ao interessado que tenha ofertado o maior lance subsequente, sem

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis ao licitante inadimplente. 12) Em caso de inadimplemento dos valores devidos pelo adquirente, inclusive

da comissão do leiloeiro, incidirá a multa de 10% e as demais penalidades previstas nos artigos 895, §40 e 897, do CPC, além do arrematante ter

seu nome inscrito no Cadastro de Arrematantes Remissos do Poder Judiciário, podendo, ainda, ser criminalmente responsabilizado por fraude à

leilão público (art. 335 e 358, Código Penal), bem como por todos os prejuízos financeiros causados às partes envolvidas no leilão. 13) Caso não

haja expediente nas datas designadas, o(s) ato(s) flca(m) transferido(s) para o próximo dia útil, no mesmo horário e local.

INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) executado(s), na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(is), bem como O(s) corresponsável(is), cônjuge(s),

coproprietário(s), herdeiro(s) e/ou sucessor(es), o(s) senhorio(s) direto(s), o(s) depositário(s) e o(s) credor(es) preferencial(is), por meio da

publicação deste, devidamente intimado(s), caso não o seja(m) por qualquer outro meio legal.

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: A fim de dar ampla divulgação ao presente leilão, e em cumprimento ao artigo 887, do Código de Processo Civil, este

edital será publicado na modalidade eletrônica no site https:lltopoleiloes.com.br

PRAZO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: As partes, credores e/ou terceiros interessados poderão impugnar o presente edital no prazo de 10 (dez)

dias corridos, contados de sua respectiva intimação (art. 889, do CPC), bem como os demais interessados, observando o mesmo prazo, contado da

data da publicação do edital no site do leiloeiro, sob pena de preclusão.

DADO E PASSADO, em OSASCO/SP, aos 16 de maio de 2023. Eu, Guilherme Toporoski, Leiloeiro Oficial Designado, que o digitei e subscrevo, por

ordem do MM. Juízo abaixo assinado.

DR. ANTONIO MARCELO CUNZOLO RIMOLA

JUIZ DE DIREITO

Edital publicado pela rede mundial de computadores em sitio designado pelo Juízo.

Data da publicação: 16-05-2023 15:14:04 - há 13 segundos
Link publicação: https://topoleiloes.com.br/3403/publicacao

Leilão relacionado: https://topoleiloes.com.br/leilao/1345
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29/05/2023, 11:09 EDITAL - Cumprimento de sentença

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL- 19 VARA CÍVEL

Praça João Mendes sIn0 8° andar, sala n°821, Centro, São Paulo/SP, CEP 01501-900.

Fone: 11 3538-9389 - E-mail: upj16a20©tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00m1n

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA N°0065483-07.2019.8.26.0100

EXEQUENTE(S): RIBEIRO, SOARES E GERAB ADVOGADOS ASSOCIADOS (CNPJ 58.722.596/0001-13)
EXECUTADO(S): FERNANDO DA CUNHA LEAL (CPF 007.345.098-71); RODRIGO JOSE DA CUNHA HOSP (CPFO66.893.888-91); PAOLA DACUNHA
HOSP (CPF 091.698.568-77)

EDITAL DE ALIENAÇÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO

O MM. Juízo abaixo assinado, na forma da lei, faz saber, às partes e demais interessados, que foi designada a alienação judicial do(s) bem(ns) abaixo

descrito(s), nas seguintes condições:

LEILÃO: 0 1° Leilão terá início no dia 12/07/2023, às lOhOOmin e se encerrará dia 19/07/2023, às lOhOOmin, onde somente serão aceitos lances iguais
ou superiores ao valor atualizado da avaliação. Não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2° Leilão, que
terá início no dia 19/07/2023, às lOhOlmin e se encerrará no dia 09/08/2023, ás 10h00min, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta
por cento) do valor atualizado da avaliação.

VENDA DIRETA: Caso os leilões resultem negativos, o leiloeiro promoverá a venda direta do bem pelo prazo de até 01 (um) mês, ao primeiro
interessado que oferecer proposta que respeite as mesmas condições do segundo leilão.

MODALIDADE: A alienação judicial será realizada na modalidade eletrônica através do site https://topoleiloes.com.brl (cujas regras de adesão integram

o presente edital). Os interessados deverão fazer o seu cadastro e solicitar a sua habilitação para ter acesso ao auditório virtual de cada lote no mínimo

24 (vinte e quatro) horas antes dos leilões acima agendados. Havendo disputa, para que haja o encerramento do lote, este deverá permanecer por 03

(três) minutos sem receber outra oferta, mas, sobrevindo lance durante esses 03 (três) minutos que antecedem ao final da alienação judicial eletrônica, o

horário de fechamento do leilão ocorrerá nos 03 (três) minutos seguintes e assim sucessivamente até que não ocorra novo lance.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO PARCELADO: 1) 0 interessado em adquirir o bem penhorado em prestações deverá apresentar: (i) até o início da

primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) por ocasião do segundo leilão, por qualquer valor, salvo preço vil. A proposta deverá

ser enviada por escrito ao leiloeiro através do formulário do lote ou para' o e-mail contato@topoleioloes.com.br até o início dos leiloes, respeitando as

demais condições previstas no artigo 895, do CPC. 2) 0 lance parcelado contemplará, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25%

do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idónea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do

próprio bem, quando se tratar de imóveis. 3) As propostas para aquisição em prestações indicaräo o prazo, a modalidade, o indexador de correção

monetária e as condições de pagamento do saldo. 4) Caberá ao arrematante a atualização monetária das parcelas, a emissão das respectivas guias de

depósitos judiciais em continuação ao depósito do sinal, bem como, no prazo máximo de 03 (três) dias após o vencimento de cada parcela, protocolar

em juízo os comprovantes de pagamento. 5) No caso de atraso no pagamento do sinal ou de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento

sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 6) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou

promover, em face do arrematante, a execução do valor devido. 7) A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre a proposta de

pagamento parcelado. 8) Havendo disputa entre os lances parcelados prevalecerá sempre o de maior valor.

LEILOEIRO OFICIAL: Sr. Guilherme Toporoski (JUCESP n° 1315), com escritório na Rua Mal. Hermes n° 1413, Ahú, em Curítiba/PR, CEP 80540-290,

telefone (41) 3599-0110, e-mail contato@topoleiloes.com.br

REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO: A comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, pagos pelo arrematante; 1% sobre o valor da

avaliação ou do acordo (o que for menor), nos casos de acordo ou de pagamento após a publicação dos editais, e antes da realização dos leilões, sendo

o valor devido pela parte executada ou pelo terceiro interessado. Na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação, o leiloeiro fará jus à

comissão de 5% (art. 267, § 4°, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São PaulolSP). O

leiloeiro também terá direito ao ressarcimento das despesas suportadas, na forma da lei (art. 7°, da Resolução n°236/2016 do CNJ).

LOTE: Apartamento n° 33, localizado no 30 andar ou 6° pavimento do Edifício Cabo Verde, com a área útil de 111,15m2, área comum de 22,83m2.

encerrando a área total de 133,98m2, correspondendo-lhe a quota parte ideal de 1,76034% no terreno e nas demais coisas comuns do edifício. Matrícula

n° 151.966, do 4° Registro de Imóveis de São PauloISP. Cadastro Imobiliário n° 299.118.0102-9. ONUS DA MATRÍCULA (atualizada até 29/05/2023):

AV5 - Penhora desta execução; AV6 - Penhora em favor de DGC Participações e Incorporadora Ltda (CNPJ 56.268.169/0001-75) nos autos n°0065480-

52.2019.8.26.0100 da 19° Vara Cível do Foro Central Cível de São Paulo. Vaga n°43, localizada no 1° subsolo ou 2° pavimento do Edifício Cabo Verde,

com uma área privativa de 36,32rn2, correspondendo-lhe uma fração ideal no terreno de 0,47720%. Matrícula n° 151.967, do 4° Registro de Imóveis de

São Paulo/SP. Cadastro Imobiliário n° 299.118.0102-9. ONUS DA MATRÍCULA (atualizada até 29/05/2023): AV5 - Penhora desta execução; AV6 -

Penhora em favor de DGC Participações e incorporadora Ltda (CNPJ 56.268.169/0001-75) nos autos n°0065480-52.2019.8.26.0100 da 198 Vara Cível

do Foro Central Cível de São Paulo. LOCALIZAÇÃO: Rua Cabo Verde n° 87, apto. 33, vaga 43, Ed. Cabe Verde, Vila Olímpia, 28° Subdistrito, São

Paulo/SP.

AVALIAÇÃO: R$840.000,00 em janeiro/2023 (fls. 274). AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$856.400,40 em maio/2023.
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DEPOSITÁRIO: Nada consta.

EDITAL - Cumprimento de sentença

DEBITO EXECUTADO: R$36.113,77 em março/2021 (fis. 167), sujeito à atualização até o pagamento.

RECURSO(S) PENDENTE(S): Nada consta.

DMDAS E ÔNUS: A arrematação será considerada aquisição originária. A responsabilidade do arrematante ficará restrita ao preço e custas da

arrematação, tributo incidente sobre a aquisição (ITBI), comissão do leiloeiro e eventuais custas para levantamento das restrições registrais e imissão de

posse, de modo que, satisfeitas tais obrigações, o bem será entregue livre de dívidas e ônus, observando-se o preconizado no artigo 130, § único, do

Código Tributário Nacional e no artigo 908, §1°, do Código de Processo Civil. Eventuais ônus e débitos mencionados no presente edital devem ser

considerados meramente informativos, prestando-se ao cumprimento do previsto no art. 886 do CPC, não acarretando obrigação do arrematante em

suportar os mesmos. Eventuais restrições/limitações ao uso do bem arrematado (a exemplo de restrições construtivas, ambientais, dentre outras) não se

confundem com ônus e, por isso, permanecem mesmo após o leilão.

CONDIÇÕES GERAIS: 1) 0 arrematante ficará responsável por promover as diligências necessárias a fim de garantir o levantamento das pendências

eventualmente existentes sobre o bem junto aos órgãos competentes, contando com advogado de sua confiança caso seja necessário. 2) Ficará

também sob a responsabilidade do arrematante eventuais emolumentos ou despesas cartorárias relativas ao levantamento dos registros na matrícula

imobiliária, bem como as despesas decorrentes de regularização, transferência, expedição da carta de arrematação, iniissão na posse e imposto lTBl. 3)

'0 bem será vendido no estado em que se encontra, sendo responsabilidade do interessado realizar prévia vistoria com o depositário indicado. 4) A

venda será feita em caráter ad corpus, ficando o interessado responsável pelo levantamento de eventual restrição imposta por lei de zõneamento e uso

do solo, legislação ambiental, IBAMA. INCRA, entre outras, e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções de condomínio, quando

houver, e, se necessário for, adotar as medidas necessárias à expedição de alvarás, atestados e demais documentos nos órgáos competentes. 5) As

informações acerca de potencial construtivo, de ser imóvel tombado ou considerado como UIP pelo Município, de ocupação ou desocupado, ou

referentes ao local de depósito e entrega do bem móvel, deverão ser previamente levantadas pelo interessado, não sendo aceita qualquer reclamação

após a compra. 6) Se houver impugnação à arrematação, o arrematante poderá desistir da aquisição com a restituição da quantia paga, na forma do art.

'903, § 50, do CPC. 7) Quando cabível, será reservado o direito de preferência do cônjuge ou coproprietário alheio à execução ou resguardada a sua

quota-parte calculada sobre o valor da avaliação (art. 843, do CPC). S) Quando cabível, terá preferência, na venda, em condições iguais de oferta, o

condômino ao estranho, e entre os condôminos aquele que tiver na coisa benfeitorias mais valiosas, e, não as havendo, o de quinhão maior (art. 1.322,

do CC). 9) O cônjuge ou coproprietáno com interesse em exercer o direito de preferência, deverá diligenciar seu cadastro completo no site

https://topoleiloes.com.br/ e solicitar ao leiloeiro com pelo menos 24 horas de antecedência sua condição de licitante preferencial, para que, por ocasião

dos leilões, ofereça seus lances exclusivamente através do auditório virtual. 10) Após a homologação do lance vencedor, o arrematante será

comunicado através do e-mail que tiver cadastrado no site do leiloeiro quanto ao prazo de 24 horas para efetuar o pagamento do lance ofertado e da

comissão do leiloeiro. 11) Caso não seja efetuado o depósito pelo licitante vencedor, o leiloeiro comunicará o fato ao juízo e realizará a venda ao

interessado que tenha ofertado o maior lance subsequente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis ao licitante inadimplente. 12) Em caso de

inadimplemento dos valores devidos pelo adquirente, inclusive da comissão do leiloeiro, incidirá a multa de 10% e as demais penalidades previstas nos

artigos 895, §4° e 897, do CPC, além do arrematante ter seu nome inscrito no Cadastro de Arrematantes Remissos do Poder Judiciário, podendo, ainda,

ser criniinalmente responsabilizado por fraude a leilão público (art. 335 e 358, Código Penal), bem como por todos os prejuízos financeiros causados às

partes envolvidas no leilão. 13) Caso não haja expediente nas datas designadas, o(s) ato(s) fic8(m) transferido(s) para o próximo dia útil, no mesmo

horário-e local.

INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) executado(s), na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(is), bem como o(s) corresponsável(is), cônjuge(s),

coproprietário(s), herdeiro(s) e/ou sucessor(es), o(s) senhorio(s) direto(s), o(s) depositário(s) e o(s) credor(es) preferencial(is), por meio da publicação

deste, devidamente intimado(s), caso não o seja(m) por qualquer outro meio legal: FERNANDO DA CUNHA LEAL (CPF 007.345.098-71); RODRIGO

JOSE DA CUNHA HOSP (CPFO66.893.888-91); PAOLA DA CUNHA HOSP (CPF 091.698.568-77).

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: A fim de dar ampla divulgação ao presente leilão, e em cumprimento ao artigo 887, do Código de Processo Civil, este edital

será publicado na modalidade eletrônica no site https://topoleiloes.com.br

PRAZO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: As partes, credores e/ou terceiros interessados poderão impugnar o presente edital no prazo de 10 (dez) dias

corridos, contados de sua respectiva intimação (art. 889, do CPC), bem como os demais interessados, observando o mesmo prazo, contado da data da

publicação do edital no site do leiloeiro, sob pena de preclusão.

DADO E PASSADO, em SÃO PAULO/SP, aos 29 de maio de 2023. Eu, Guilherme Toporoski, Leiloeiro Oficial Designado, que o digitei e subscrevo, por

ordem do MM. Juízo abaixo assinado.

DRA. CAMILA RODRIGUES BORGES DE AZEVEDO

JUIZA DE DIREITO

Edital publicado pela rede mundial de computadores em sitio designado pelo Juízo.

Data da publicação: 29-05-2023 11:09:21 - há 12 segundos
Link publicação: https://topoleiloes.com.br/3446/publicacao
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